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formação profissional realizada e relacionada com o lugar posto a con-
curso (FP), e a avaliação de desempenho (AD) calculado com base, 
na média aritmética, nos últimos 02 (dois) anos, que será determinada 
pela seguinte fórmula:

AC = HL × 25 % + EP × 25 % + FP × 25 % + AD × 25 %

em que:
HL = Habilitações literárias;
EP = Experiência profissional;
FP = Formação profissional;
AD = Avaliação de desempenho.

A ponderação da avaliação curricular é de 50 %, para a valoração 
final.

12.6 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), eliminatória 
para classificações inferiores a 9,50 valores, visa obter através de uma 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Esta prova será avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores. A ponderação desta prova para a valoração final é de 30 % 
e versará sobre os seguintes aspetos: Orientação para o serviço público; 
Orientação para a segurança; Responsabilidade e compromisso com o 
serviço; Tolerância à pressão e contrariedades; Trabalho de equipa e 
cooperação; Iniciativa e autonomia.

12.7 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar, os 
conhecimentos temáticos, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, sendo a 
ponderação final para a valorização final de 20 %.

13 — A valoração final dos candidatos, a atribuir numa escala de 0 a 
20 valores, será obtida por aplicação da seguinte fórmula:

VF = PPC × 50 % + AP × 30 % + EPS × 20 %

em que:
VF = Valoração final;
PPC = Prova Prática de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

13.1. — A classificação final dos candidatos a enquadrar no âmbito do 
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, será atribu-
ída numa escala de 0 a 20 valores, por aplicação da seguinte fórmula:

VF = AC × 50 % + EAC × 30 % + EPS × 20 %

em que:
VF = Valoração final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

14 — Atendendo à celeridade que importa imprimir ao presente pro-
cedimento concursal tendo em conta a urgência na presente contratação 
e considerando o disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, republicada na Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, 
os métodos de seleção indicados poderão ser aplicados de forma fase-
ada, em função do número de candidaturas, sendo que a aplicação do 
segundo método será efetuada apenas a parte dos candidatos aprovados 
no método anterior, a convocar por tranches sucessivas de candidatos, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal 
da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades 
dos serviços.

15 — Serão excluídos os candidatos que não comparecerem a qualquer 
um dos métodos de seleção, quando convocados, bem como, os que 
obtenham uma valoração inferior a 9.50 valores num dos métodos de 
seleção, não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos, os critérios 
de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, republicada na Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril.

16 — Composição do júri de seleção:
Presidente: Custódio José Mendes Guerreiro, Diretor de Departamento 

de Obras e Gestão de Infraestruturas Municipais;
Vogais efetivos: Teresa Isabel Oliveira Delfino, Técnico Superior da 

carreira Técnica Superior, que substituirá o Presidente do Júri, nas suas 

faltas e impedimentos e Maria Fátima Grosso Martins Inácio, Coorde-
nadora Técnica da carreira de Assistente Técnico;

Vogais suplentes: Válter Filipe Neves Coelho, Técnico Superior da 
carreira técnica superior e Aníbal Jesus Pereira, Assistente Técnico da 
Carreira de Assistente Técnico.

17 — As atas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

18 — Os candidatos excluídos são notificados através de carta regis-
tada/correio eletrónico ou publicação no Diário da República, para a 
realização da audiência aos interessados nos termos dos artigos 100.º e 
101.º do Código do Procedimento Administrativo.

No que se refere aos candidatos admitidos serão convocados, através 
de notificação do dia, hora e local para a realização dos métodos de 
seleção, por uma das formas atrás referidas.

19 — A publicitação dos resultados obtidos, em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na Divisão de Gestão de Recursos Humanos e da Qualidade 
da Câmara Municipal de Loulé e disponibilizada no site da Câmara 
Municipal de Loulé, www.cm -loule.pt.

Os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte através da notificação por uma das for-
mas atrás previstas.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, republicada na Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril após 
aplicação dos métodos de seleção.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada na Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) devendo estar disponível para consulta no 
primeiro dia útil seguinte à data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, na página eletrónica da Câmara Municipal de Loulé 
e num jornal de expansão nacional, por extrato, num prazo máximo de 
3 dias úteis contados da mesma data.

22 — Posicionamento remuneratório: Após o termo do procedimento 
concursal a Câmara Municipal de Loulé negociará com o trabalhador 
recrutado a fim de determinar o seu posicionamento remuneratório, 
conforme preceitua o artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de feve-
reiro, na redação da Lei n.º 3 -B/2010 de 28 de abril, artigo 26.º da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro e artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro (conforme Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril).

23 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário de candidatura, o respetivo grau de in-
capacidade e tipo de deficiência e, nos termos do disposto no n.º 3 do 
artigo 3.º do citado diploma, no procedimento do concurso em que o 
número de lugares a preencher seja de um ou dois, o candidato com de-
ficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal.

12 de março de 2013. — O Presidente da Câmara, Sebastião Fran-
cisco Seruca Emídio.

306832118 

 MUNICÍPIO DE LOUSADA

Aviso n.º 4216/2013
Jorge Manuel Fernandes Malheiro de Magalhães, licenciado em di-

reito, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Lousada:
Torna público que, por ter merecido aprovação final na sessão da 

Assembleia Municipal do dia 22 de fevereiro do ano em curso, entra 
em vigor, no dia imediato ao da sua publicação no Diário da Repú-
blica 2.ª série, a alteração aos artigos 7.º, 73.º e 77.º, bem como ao 
quadro 29 — ocupação de espaços e cartão de feirante todos do regu-
lamento de liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais, 
cuja republicação é efetuada em anexo com as necessárias correções 
materiais:

«Artigo 7.º
Isenções e Reduções específicas

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — As obras de reabilitação de edifícios, nomeadamente, as 

obras de reconstrução (com ou sem preservação de fachadas e com 
ou sem ampliações), bem como as obras de construção de novas 
edificações na sequência da demolição de edificação principal, 
beneficiam de uma redução e 50 % do valor das taxas devidas 
pela emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação 
prévia de obras de edificação, das taxas devidas pela ocupação 
da via pública por motivo de obras, das taxas pela realização, 
reforço e manutenção de infraestruturas urbanísticas e do valor da 
compensação pela não cedência de áreas destinadas à implantação 
de espaços verdes e de utilização coletiva, infraestruturas várias 
e equipamentos.

10 — A redução referida no número anterior aumenta para 75 % 
caso se trate de:

a) Obras de construção ou reconstrução de edifícios, na sequência 
do cumprimento voluntário de ordens de demolição total ou parcial de 
edifícios, ordenada pela Câmara Municipal ao abrigo do artigo 89.º, 
n.º 3 do RJUE;

b) Operações urbanísticas em prédios aos quais tenha sido atribuído o 
nível de conservação “MAU” ou “ PÉSSIMO”, nos termos do disposto 
no Decreto-Lei n.º 156/2006, de 8 de agosto;

c) Operações urbanísticas de reabilitação urbana realizadas ao 
abrigo do regime especial de reabilitação urbana constante do De-
creto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, com a redação dada pela 
Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto.

Artigo 73.º
Taxas pela ocupação do domínio público e o aproveitamento

dos bens de utilização pública
1 — A ocupação do domínio público e aproveitamento dos 

bens de utilização pública estão sujeitas às taxas previstas no 
Capítulo III — ocupação do domínio público e aproveitamento 
dos bens de utilização pública, da tabela anexa ao presente re-
gulamento.

2 — Estão isentas do pagamento das taxas constantes na tabela de 
taxas e licenças municipais, a instalação de esplanadas, desde que 
contíguas à fachada do estabelecimento comercial, até 20 m2 de área 
e com limite de 120 dias por cada ano.

Artigo 77.º
Taxas em bens ou espaços afetos ao domínio público

ou destes visíveis ou percetíveis
1 — A publicidade, em qualquer tipo de suporte, em bens ou espa-

ços afetos ao domínio público ou destes visíveis ou percetíveis estão 
sujeitas às taxas previstas no Capítulo VI — Publicidade, da tabela 
anexa ao presente regulamento.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Estão isentas do pagamento das taxas constantes na ta-

bela de taxas e licenças municipais, devidas pela concessão de 
licença, ou respetiva renovação, relativas à afixação de mensa-
gens publicitárias de natureza comercial contíguas às fachadas 
dos estabelecimentos comercias, desde que o respetivo suporte 
se situe em bens de propriedade privada e até ao limite de um 
metro quadrado.

5 — (Anterior n.º 4.)

QUADRO 29

Ocupação de Espaços e Cartão de Feirante
Alteração do valor das taxas previstas no Quadro 29 — Ocupação 

de Espaços e Cartão de Feirante, passando este a ter a seguinte redação:
1 — Mercado Municipal (ocupação de), por m2 e por mês:
1.1 — No rés-do-chão — 3,84 €.
1.2 — No 1.º andar:
a) Talhos e ou peixarias — 8,87 €.
b) Restantes utilizações — 5,91 €.

2 — Nas feiras — lugares de terrado, por m2 ou fração e por 
dia — 0,50 €.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
7 de março de 2013. — O Presidente da Câmara, Dr. Jorge Manuel 

Fernandes Malheiro de Magalhães.

ANEXO
Notas: O texto do regulamento de liquidação e cobrança de taxas 

e outras receitas municipais e a tabela de taxas e licenças municipais, 
encontra-se atualizado de acordo com as alterações aprovadas na:

Sessão da Assembleia Municipal de 25/06/2010;
Sessão da Assembleia Municipal de 16/12/2011;
Sessão da Assembleia Municipal de 28/09/2012.

Regulamento de liquidação e cobrança de taxas
e outras receitas municipais

Preâmbulo
A lei das taxas das autarquias locais, aprovada pela Lei n.º 53-E/2006, 

de 29 de dezembro, e a nova Lei das Finanças Locais, Lei n.º 2/2007, 
de 15 de janeiro, possibilitaram que os municípios criassem taxas pe-
las utilidades prestadas aos particulares, geradas pelas suas atividades 
ou resultantes da realização de investimentos municipais, dentro das 
suas atribuições e competências, sempre balizadas pelos princípios da 
equivalência, da justa repartição de recursos e da publicidade, o que se 
traduz num reforço significativo da autonomia dos municípios na criação 
e regulação há muito esperada em matéria de taxas.

Em contrapartida, tal implica um aumento da responsabilização nesta 
matéria, sendo imprescindível a criação de um instrumento claro e 
acessível, de aplicação transversal a todos os regulamentos do municí-
pio Lousada, ainda que de forma supletiva, que permita aos munícipes 
e serviços aceder e conhecer com facilidade as regras que lhes são 
aplicáveis.

Além disso, não obstante as alterações pontuais que têm vindo a ser 
introduzidas, verifica-se a necessidade de revisão profunda do regula-
mento de taxas do município, de forma a assegurar a compatibilidade 
do mesmo com aqueles diplomas legais, ajustando-se à prática dos 
serviços da câmara.

Pretende-se, portanto, através do presente, a criação de um quadro 
único, baseado na lei das taxas das Autarquias Locais, Lei das Finanças 
Locais, lei geral tributária e Código de Procedimento e de Processo 
Tributário, assente na simplificação de procedimentos, com melhoria do 
funcionamento interno dos serviços, o que se traduzirá numa melhoria do 
serviço púbico prestado, com salvaguarda dos princípios da legalidade, 
prossecução do interesse público, igualdade, imparcialidade, capacidade 
contributiva e justiça social.

O presente regulamento estabelece, na primeira parte, um conjunto 
de disposições respeitantes às bases de incidência objetiva e subjetiva, 
isenções e reduções, liquidação, cobrança, meios de pagamento (in-
cluindo o pagamento em prestações), consequências do incumprimento 
e garantias.

Na segunda parte são previstas regras de procedimento relativamente 
a algumas matérias específicas, para as quais não se justifica a criação 
de regulamentação autónoma, mas cujos aspetos particulares se torna 
ainda necessário concretizar.

Por outro lado, o Decreto-Lei n.º 555/99, de 15 de dezembro, com 
a redação dada pela Lei n.º 60/2007 de 4 de setembro, que instituiu o 
regime da edificação e da urbanização sofreu profunda alteração o que 
determina a adequação da tabela de taxas nas matérias que às mesmas 
referem.

O Decreto-Lei n.º 555/99, de 15 de dezembro dispõe no seu ar-
tigo 3.º que os municípios, no uso do poder regulamentar próprio, 
devem aprovar regulamentos municipais de edificação e urbanização, 
bem como regulamentos relativos ao lançamento e cobrança das taxas 
devidas pela realização de operações urbanísticas, cujos projetos 
deverão ser submetidos a apreciação pública, por um período não 
inferior a 30 dias, antes da sua aprovação pelos órgãos municipais 
competentes.

O desaparecimento da figura da autorização administrativa, dando 
lugar à comunicação prévia, e, nalguns casos, retrocedendo para a 
figura do licenciamento, justifica só por si as alterações que agora 
são propostas no âmbito da regulamentação municipal das operações 
urbanísticas.

Com o presente regulamento pretende-se, não só, regulamentar a 
liquidação das taxas que sejam devidas pela realização de operações ur-
banísticas, mas também todas as operações administrativas que resultam 
da atividade inerente ao planeamento e gestão urbanística.

Fica, também, plasmado e renovado o inequívoco empenho da governação 
municipal em atrair, fixar e potenciar investimentos nos mais diversos domí-
nios, desde que estes se perspetivem geradores de mais-valias económicas, 
sociais e ambientais.

Incluiu-se, ainda, neste regulamento a questão das cedências e com-
pensações por materialmente se configurarem como tributos muito 
próximos das taxas, porque estão indissociavelmente vinculados ao 
respeito do princípio da proporcionalidade.
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Finalmente, agregam-se numa tabela única as concretas previsões das 
taxas e demais receitas, com os respetivos valores associados e métodos 
de cálculo aplicáveis, diferenciadas por matérias.

A criação das taxas respeitou o princípio da prossecução do inte-
resse público local e, para além da satisfação das necessidades finan-
ceiras pretende-se a promoção de finalidades sociais, económicas, 
culturais e ambientais, razão pela qual foram criados mecanismos 
de incentivo a determinados atos, operações ou atividades, cujo 
resultado se traduz numa diminuição dos valores relativamente aos 
custos associados. Por outro lado, foram levados em conta critérios 
de racionalidade sustentada à prática de certos atos ou benefícios 
auferidos pelos particulares, motivados pelo impacto negativo de-
corrente dessas atividades ou a estes associados ou motivados pela 
utilização exclusiva, cumprindo-se as competências em matéria de 
organização, regulação e fiscalização.

Em cumprimento da lei das taxas municipais encontra-se anexa, por 
forma a instruir o presente regulamento, a fundamentação económico-
-financeira das taxas previstas, tendo sido levados em conta critérios 
económico-financeiros, adequados à realidade do município, bem como 
os princípios da proporcionalidade, equivalência jurídica e da justa re-
partição dos encargos públicos, procurando a necessária uniformização 
dos valores das taxas cobradas.

O regulamento e a tabela de taxas e outras receitas em anexo, têm 
como diplomas e normas habilitantes o artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, o n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 53-E/2006, 
de 29 de dezembro (Lei das Taxas das Autarquias Locais), as alíneas 
a), e) e h) do n.º 2 do artigo 53.º e da alínea j) do n.º 1 do artigo 64.
º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, os artigos 10.º, 11.º, 12.º, 15.º, 16.º, 
55.º e 56.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro (Lei das Finanças 
Locais), o Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, revisto e 
republicado pela lei n.º 15/2001, de 5 de junho, pelo Decreto-Lei 
n.º 320-A/2002, de 7 de janeiro, pela Lei n.º 16-A/2002, de 31 de 
maio, pelo Decreto-Lei n.º 229/2002, de 31 de outubro, pela Lei 
n.º 32-B/2002, de 30 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 160/2003, 
de 7 de julho, pela Lei n.º 107-B/2003, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 53-A/2006, de 29 de dezembro, Lei n.º 67-A/2007, de 31 de 
dezembro Lei n.º 19/2008, de 21 de abril (Lei Geral Tributária) e 
o Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, revisto e republicado 
pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, Lei n.º 53-A/2006, de 29 de 
dezembro e Lei n.º 67-A/2007, de 31/12, Decreto-Lei n.º 34/2008 de 
26 de fevereiro (Código de Procedimento e de Processo Tributário) 
e do n.º 1 do artigo 3.º e do artigo 116.º, ambos do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro.

Em cumprimento do artigo 118.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, o projeto do presente regulamento foi submetido a apreciação 
pública, pelo período de 30 dias, conforme aviso publicado no Diário da 
República 2.ª série, n.º 206, de 23/10/2009 e afixado nos locais de estilo, 
para recolha de sugestões dos interessados, cumprindo o deliberado na 
reunião do executivo de 06 de outubro de 2009.

Assim, a Assembleia Municipal em sessão de 18 de dezembro de 
2009, sob proposta da Câmara Municipal em reunião de 07 do mesmo 
mês, aprovou o regulamento de liquidação e cobrança de taxas e outras 
receitas municipais:

TÍTULO I
Parte geral

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Objeto e tabelas

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente regulamento consagra as disposições regulamenta-
res com eficácia externa aplicáveis na área do Município de Lousada 
em matéria de taxas e outras receitas municipais, prevendo o seu 
âmbito de incidência, liquidação, cobrança e pagamento, bem como 
a respetiva fiscalização e o sancionamento supletivo de infrações 
conexas, quando não especialmente previstas noutros regulamentos 
municipais.

2 — As tarifas praticadas pelas empresas municipais, bem como a 
respetiva liquidação e cobrança, são da inteira responsabilidade destas 
entidades, aprovados pelos respetivos conselhos de administração e 
submetidos a homologação da câmara municipal.

Artigo 2.º
Tabela e atualização das taxas e outras receitas municipais

1 — A concreta previsão das taxas devidas ao Município e demais 
receitas municipais, com fixação dos respetivos quantitativos, consta da 
tabela de taxas e outras receitas municipais, em anexo.

2 — Os valores das taxas e outras receitas municipais previstos na 
tabela referida no número anterior serão atualizados anualmente com 
base na taxa de índice de preços do consumidor, com exclusão habi-
tação, substituindo automaticamente a tabela em anexo ao presente 
regulamento, sendo afixada no edifício dos paços de concelho, nas sedes 
das juntas de freguesia através de edital e demais locais de estilo, bem 
como publicitadas na página da internet do Município, para vigorar a 
partir do dia 1 de janeiro de cada ano económico.

3 — Os valores em euros resultantes da atualização da tabela, serão 
arredondados para a segunda casa decimal por excesso caso o valor da 
casa decimal seguinte seja igual ou superior a cinco, e por defeito no 
caso contrário.

4 — Excetuam-se da regra de atualização antes definida o conjunto de 
taxas e outras receitas cuja atualização é fixada em legislação especial.

CAPÍTULO II

Incidência

SECÇÃO I

Incidência objetiva e subjetiva

Artigo 3.º
Incidência objetiva

1 — As taxas são tributos fixados no âmbito das atribuições das autar-
quias locais, de acordo com os princípios previstos na lei das taxas das 
autarquias locais e na lei das finanças locais, que, traduzindo o custo da 
atividade pública, incidem sobre as utilidades prestadas aos particulares 
ou geradas pela atividade do município:

a) Na prestação concreta de um serviço público local;
b) Na utilização privada de bens do domínio público e do domínio 

privado do município;
c) Na remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos par-

ticulares.

2 — Os preços e demais instrumentos de remuneração incidem sobre 
os serviços prestados e bens fornecidos em gestão direta pelas unidades 
orgânicas municipais e não devem ser inferiores aos custos direta e 
indiretamente suportados com a prestação desses serviços ou forneci-
mento desses bens.

3 — A previsão das receitas municipais que não integram o conceito 
de taxa constará de outros documentos a aprovar pelo município, nos 
termos da legislação específica aplicável.

Artigo 4.º
Incidência subjetiva

1 — O sujeito ativo da obrigação de pagamento das taxas previstas 
no presente regulamento é o Município de Lousada.

2 — São considerados sujeitos passivos, todas as pessoas sin-
gulares ou coletivas ou outras entidades legalmente equiparadas 
que estejam vinculadas ao pagamento das taxas e outras receitas 
municipais, nos termos do presente regulamento, ou de outros que 
as prevejam, incluindo: o estado, as regiões autónomas, as autarquias 
locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades que integram 
o setor empresarial do estado, das regiões autónomas e de outras 
autarquias locais.

3 — As isenções e reduções previstas no presente regulamento res-
peitam os princípios da legalidade, igualdade de acesso, imparcialidade, 
capacidade contributiva e justiça social e visam a justa distribuição dos 
encargos, o incentivo da atividade económica na área do Município, 
a dinamização do espaço público e o apoio às atividades com fins de 
interesse público municipal.



10354  Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 22 de março de 2013 

SECÇÃO II

Isenções e reduções

Artigo 5.º
Enquadramento

As isenções e reduções estabelecidas foram ponderadas em função 
da manifesta relevância da atividade desenvolvida pelos respetivos 
sujeitos passivos assim como à luz do fomento de eventos e condutas 
que o Município visa promover e apoiar, no domínio da prossecução 
das respetivas atribuições, designadamente no que concerne à cultura, 
ao combate à infoexclusão e à disseminação dos valores locais, sem 
prejuízo de uma preocupação permanente com a proteção dos estratos 
sociais mais débeis, desfavorecidos e carenciados no que concerne às 
pessoas singulares.

Artigo 6.º
Isenções

Estão isentas do pagamento de taxas e demais receitas constantes 
da tabela em anexo ao presente regulamento, desde que disso façam 
prova adequada:

a) As entidades públicas ou privadas a quem a lei expressamente 
confira tal isenção e nos termos em que a mesma deva ser conce-
dida;

b) As pessoas coletivas de utilidade pública administrativa, as ins-
tituições particulares de solidariedade social, bem como as de mera 
utilidade pública, relativamente aos atos e factos que se destinem à 
direta e imediata realização dos seus fins estatutários, desde que lhes 
tenha sido concedida pelo ministério das finanças isenção do respetivo 
IRC, ao abrigo do código do IRC;

c) As pessoas constituídas na ordem jurídica canónica estão isentas 
do pagamento de taxas relativamente aos factos ou atos direta e ime-
diatamente destinados à prossecução de fins e atividades de caráter 
religioso.

d) O disposto na alínea anterior aplica-se também às diversas confis-
sões religiosas que não a católica, desde que reconhecidas nos termos 
da lei da liberdade religiosa;

e) As pessoas singulares, em casos de comprovada insuficiên-
cia económica, que sejam beneficiárias do rendimento social de 
inserção e cujo rendimento familiar seja igual ou inferior ao valor 
máximo atribuível no âmbito do rendimento social de inserção ou 
cujo agregado familiar viva exclusivamente de pensões de reforma 
abaixo de duas retribuições mínimas mensais, desde que para be-
nefício exclusivo e próprio.

Artigo 7.º
Isenções e reduções específicas

1 — Às associações ou fundações culturais, sociais, religiosas, des-
portivas ou recreativas legalmente constituídas, relativamente aos atos e 
factos que se destinem à prossecução de atividades de interesse público 
municipal, poderão ser estabelecidas isenções ou reduções das respeti-
vas taxas de apreciação e licenciamento previsto na tabela anexa a este 
regulamento, desde que beneficiem de isenção ou redução de IRC, o 
que deverá ser comprovado mediante a apresentação do competente 
documento.

2 — As entidades mencionadas no ponto antecedente ficam ainda 
isentas do pagamento das taxas relativas a placas, tabuletas ou outros 
factos meramente alusivos à sua identificação, a colocar nas respetivas 
instalações.

3 — As associações e fundações desportivas, culturais e recreativas 
sem fins lucrativos, legalmente constituídas, beneficiam da isenção 
do pagamento das taxas devidas pelos licenciamentos e autorizações 
exigíveis para a realização de iniciativas e eventos integrados no âmbito 
das suas finalidades estatutárias.

4 — Estão isentas do pagamento de taxas as freguesias e as empresas 
de capitais exclusivamente municipais instituídas pelo Município de 
Lousada, relativamente aos atos e factos decorrentes da prossecução dos 
seus fins constantes dos respetivos estatutos, diretamente relacionados 
com os poderes delegados pelo Município.

5 — Estão igualmente isentos do pagamento de taxas: os partidos e 
coligações, registados de acordo com a lei, relativamente aos diferentes 
meios publicitários.

6 — Os deficientes físicos estão também isentos do pagamento 
das taxas relativas à ocupação do domínio público com rampas fixas 
de acesso.

7 — Poderá, ainda, haver lugar à isenção ou redução de taxas rela-
tivamente a eventos de manifesto e relevante interesse municipal, sob 
proposta devidamente fundamentada do respetivo pelouro.

8 — Poderá a câmara municipal por deliberação fundamentada 
propor à assembleia municipal a aprovação da isenção total ou 
parcial a quaisquer outras entidades das taxas previstas na tabela 
anexa, em conformidade com o n.º 3 do artigo 4.º do presente 
regulamento.

9 — As obras de reabilitação de edifícios, nomeadamente, as obras 
de reconstrução (com ou sem preservação de fachadas e com ou sem 
ampliações), bem como as obras de construção de novas edificações 
na sequência da demolição de edificação principal, beneficiam de uma 
redução e 50 % do valor das taxas devidas pela emissão de alvará de 
licença ou admissão de comunicação prévia de obras de edificação, das 
taxas devidas pela ocupação da via pública por motivo de obras, das 
taxas pela realização, reforço e manutenção de infraestruturas urbanís-
ticas e do valor da compensação pela não cedência de áreas destinadas 
à implantação de espaços verdes e de utilização coletiva, infraestruturas 
várias e equipamentos.

10 — A redução referida no número anterior aumenta para 75 % 
caso se trate de:

a) Obras de construção ou reconstrução de edifícios, na sequência 
do cumprimento voluntário de ordens de demolição total ou parcial 
de edifícios, ordenada pela câmara municipal ao abrigo do artigo 89.º, 
n.º 3 do RJUE;

b) Operações urbanísticas em prédios aos quais tenha sido atribuído 
o nível de conservação “Mau” ou “Péssimo”, nos termos do disposto 
no Decreto-Lei n.º 156/2006, de 8 de agosto;

c) Operações urbanísticas de reabilitação urbana realizadas ao abrigo 
do regime especial de reabilitação urbana constante do Decreto-Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, com a redação dada pela Lei n.º 32/2012, 
de 14 de agosto.

Artigo 8.º

Procedimento de isenção ou redução

1 — As isenções ou reduções de taxas e outras receitas previstas 
nos artigos anteriores são precedidas de requerimento fundamen-
tado a apresentar pelo interessado, acompanhado dos documentos 
comprovativos da situação em que se enquadre, e ainda, quando 
aplicável:

a) Tratando-se de pessoa singular:

i) Cópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte ou do 
cartão único;

ii) Última declaração de rendimentos e respetiva nota de liqui-
dação (IRS) ou comprovativo de isenção, emitido pelo serviço de 
finanças;

iii) Declaração de rendimentos anuais auferidos emitida pela entidade 
pagadora.

b) Tratando-se de pessoa coletiva;

i) Cópia do cartão de pessoa coletiva;
ii) Cópia dos estatutos ou comprovativo da natureza jurídica das 

entidades e da sua finalidade estatutária;
iii) Última declaração de IRC e respetivos anexos ou comprovativo 

de isenção de IRC.

2 — O requerimento de isenção ou redução é objeto de análise pe-
los serviços competentes no respetivo processo, para verificação do 
cumprimento dos requisitos previstos e consideração dos respetivos 
fundamentos e, antes de serem submetidos a despacho, devem colher 
prévia informação do departamento financeiro, que procederá ao devido 
enquadramento formal no regulamento.

3 — As isenções ou reduções previstas neste capítulo não dispensam 
os interessados de requerer a prévia autorização ou licenciamento mu-
nicipal a que haja lugar, nem permitem aos beneficiários a utilização 
de meios suscetíveis de lesar o interesse municipal.

4 — As isenções e reduções constantes nos artigos 6.º e 7.º apli-
cam-se quando não exista regulamento municipal específico que 
regule a matéria ou não as preveja e não são cumuláveis com 
quaisquer outras que resultem de diploma legal, regulamento ou 
preceito próprio.

Artigo 9.º

Competência

Compete ao Presidente da Câmara, com faculdade de delegação, de-
cidir sobre as isenções ou reduções previstas no artigo 6.º e no artigo 7.º, 
neste com exceção da prevista no n.º 9.
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CAPÍTULO III

Da liquidação

SECÇÃO I

Procedimento de liquidação

Artigo 10.º
Liquidação

A liquidação das taxas e outras receitas municipais consiste na de-
terminação do montante a pagar e resulta da aplicação dos indicadores 
definidos na tabela em anexo ou noutras tabelas de taxas, cujos regu-
lamentos remetam para o presente e dos elementos fornecidos pelos 
interessados, nos termos e condições do presente regulamento.

Artigo 11.º
Prazo para a liquidação

A liquidação de taxas e outras receitas municipais será efetuada pelos 
serviços dentro dos seguintes prazos:

a) Aquando da solicitação verbal ou no ato de entrada do requerimento, 
nos casos em que seja possível;

b) No prazo de 10 dias a contar da data da notificação da aprovação da 
pretensão do requerente ou da formação do respetivo deferimento tácito;

c) Aquando do requerimento para a emissão do alvará de licença ou 
autorização respetivo, para os atos relativamente aos quais a lei exija a 
respetiva emissão, sempre que em legislação específica ou neste regu-
lamento se não estabeleça de modo distinto.

Artigo 12.º
Documento de liquidação

1 — A liquidação das taxas e outras receitas municipais consta de 
documento próprio, na qual se fará referência aos seguintes elementos:

a) Identificação do sujeito passivo com indicação da identificação, 
morada ou sede e número fiscal de contribuinte/número de pessoa 
coletiva;

b) Discriminação do ato, facto ou contrato sujeito a liquidação;
c) Enquadramento na tabela de taxas e outras receitas municipais;
d) Cálculo do montante a pagar, resultante da conjugação dos ele-

mentos referidos nas alíneas b) e c).

2 — O documento mencionado no número anterior designar-se-á 
guia receita/fatura e fará parte integrante do respetivo processo admi-
nistrativo.

3 — A liquidação de taxas e outras receitas municipais não precedida 
de processo far-se-á nos respetivos documentos de cobrança.

4 — A liquidação das taxas poderá ter como suporte documental a 
fatura eletrónica, nos termos previstos na lei.

Artigo 13.º
Regras específicas de liquidação

O cálculo das taxas e outras receitas municipais, cujo quantitativo 
esteja indexado ao ano, mês, semana ou dia, far-se-á em função do 
calendário, considerando-se para o efeito semana de calendário o pe-
ríodo de sete dias.

Artigo 14.º
Arredondamentos

Os valores totais em euros resultantes da liquidação serão sempre 
arredondados para a segunda casa decimal e são efetuados por excesso, 
caso o valor da casa decimal seguinte seja igual ou superior a cinco, e 
por defeito, no caso contrário.

Artigo 15.º
Liquidação de impostos devidos ao Estado

1 — Aos valores constantes na tabela anexa, acresce sempre que 
devido, IVA e Imposto de Selo, respetivamente, à taxa legal em vigor 
ou nos valores estabelecidos no código do Imposto de Selo.

2 — Com a liquidação das taxas e outras receitas municipais, o Mu-
nicípio assegurará ainda a liquidação e cobrança de impostos devidos 
ao Estado, nomeadamente Imposto de Selo ou Imposto Sobre o Valor 
Acrescentado, resultantes de imposição legal.

Artigo 16.º
Notificação da liquidação

1 — Notificação da liquidação é o ato pelo qual se leva a guia receita/
fatura ou documento semelhante ao conhecimento do requerente.

2 — Os atos praticados em matéria de taxas e outras receitas muni-
cipais só produzem efeitos em relação aos respetivos sujeitos passivos 
quando estes sejam validamente notificados.

Artigo 17.º
Conteúdo da notificação

1 — Da notificação da liquidação devem constar os seguintes ele-
mentos:

a) Conteúdo da deliberação ou sentido da decisão;
b) Fundamentos de facto e de direito;
c) Prazo de pagamento voluntário;
d) Meios de defesa contra o ato de liquidação;
e) Menção expressa ao autor do ato e se o mesmo foi praticado no 

uso de competência própria, delegada ou subdelegada;
f) A advertência de que a falta de pagamento no prazo estabelecido, 

quando a este haja lugar, implica a cobrança coerciva da dívida.

2 — A notificação será acompanhada da respetiva guia receita/fatura 
ou documento equivalente.

Artigo 18.º
Forma de notificação

1 — A liquidação será notificada ao interessado por carta registada 
com aviso de receção, salvo nos casos em que, nos termos da lei, esta 
não seja obrigatória e ainda nos casos de renovação de licenças ou 
autorizações previstos no presente regulamento.

2 — A notificação considera-se efetuada na data em que for assinado o 
aviso de receção e tem-se por efetuada na própria pessoa do notificando, 
mesmo quando o aviso de receção haja sido assinado por terceiro presente 
no domicílio do requerente, presumindo-se, neste caso, que a carta foi 
oportunamente entregue ao destinatário.

3 — No caso de o aviso de receção ser devolvido pelo facto de o 
destinatário se ter recusado a recebê-lo, ou não o ter levantado no prazo 
previsto no regulamento dos serviços postais, e não se comprovar que, en-
tretanto, o requerente comunicou a alteração do seu domicílio fiscal, a no-
tificação será efetuada nos 15 dias seguintes à devolução, por nova carta 
registada com aviso de receção, presumindo-se efetuada a notificação, 
sem prejuízo de o notificando poder provar justo impedimento ou a im-
possibilidade de comunicação da mudança de residência no prazo legal.

4 — No caso da recusa de recebimento ou não levantamento da carta, 
previstos no número anterior, a notificação presume-se feita no 3.º dia 
posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 
dia não seja útil.

5 — A notificação por carta registada simples aplica-se aos casos não 
previstos no n.º 1, e presumem-se feitas no 3.º dia posterior ao do registo 
ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse dia não seja útil.

6 — As notificações referidas no número anterior poderão ser efetuadas, 
por telefax ou via internet, desde que seja possível confirmar poste-
riormente o conteúdo da mensagem e o momento em que foi enviada.

7 — Quando a notificação for efetuada nos termos do número anterior, 
presume-se que foi feita na data de emissão, servindo de prova, respeti-
vamente, a cópia do aviso donde conste a menção de que a mensagem 
foi enviada com sucesso, bem como a data, hora e número de telefax 
do recetor ou o extrato da mensagem efetuado pelo funcionário, o qual 
será incluído no processo.

Artigo 19.º
Revisão do ato de liquidação

1 — Poderá haver lugar à revisão oficiosa do ato de liquidação pelo 
respetivo serviço ou por iniciativa do sujeito passivo, nos prazos es-
tabelecidos na lei Geral Tributária, com fundamento em erro de facto 
ou de direito.

2 — A revisão dos atos de liquidação de taxas e outras receitas, anu-
lação de documentos de cobrança ou restituição de importâncias pagas, 
compete ao Departamento Municipal Administrativo e Financeiro, me-
diante proposta dos serviços municipais devidamente fundamentada e 
subscrita ou confirmada pelos respetivos diretores/chefes de divisão e 
aprovada pelo Presidente da Câmara.

3 — A revisão do ato de liquidação do qual resultou prejuízo para o 
Município obriga o serviço que procedeu à liquidação inicial, a promover 
de imediato a liquidação adicional a que houver direito, desde que o 
quantitativo resultante desta seja igual ou superior a 5 euros, estando 
este valor sujeito a atualização nos termos do previsto, para os valores 
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das taxas, no artigo 2.º deste regulamento, com arredondamento ao valor 
exato em euros, por excesso, caso o valor da primeira casa decimal seja 
igual ou superior a cinco, e por defeito no caso contrário.

4 — O devedor será notificado por carta registada com aviso de 
receção para no prazo de 15 dias pagar a diferença.

5 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação adicio-
nal, o montante, o prazo de pagamento, os meios de defesa, o autor do ato e 
menção, a delegação ou subdelegação e a advertência de que o não pagamento 
no prazo implica a possibilidade de cobrança coerciva nos termos legais.

6 — O pedido de revisão do ato de liquidação por iniciativa do sujeito 
passivo deverá ser instruído com os elementos de prova que se mostrem 
necessários a uma correta apreciação do pedido.

7 — Sem prejuízo da responsabilidade contraordenacional que daí resulte, 
quando o erro do ato de liquidação for da responsabilidade do sujeito passivo, 
nomeadamente por falta ou inexatidão dos elementos que estivesse obrigado 
a fornecer, nos termos das normas legais e regulamentares aplicáveis, este 
será responsável pelas despesas que a sua conduta tenha causado.

8 — Quando por erro imputável aos serviços, se verifique ter havido 
erro na liquidação e cobrança de quantia superior à devida, deverão os 
serviços, promover de imediato a restituição oficiosa da quantia inde-
vidamente recebida, tendo em conta o previsto pelo n.º 2 do presente 
artigo e de acordo com o previsto pela lei Geral Tributária.

9 — Não produzem direito a restituição os casos em que, a pedido 
dos interessados, sejam introduzidas nos processos alterações ou mo-
dificações que venham a ser produtoras de valores inferiores aos ini-
cialmente cobrados.

Artigo 20.º
Autoliquidação

1 — Sempre que a lei ou regulamento o preveja, a autoliquidação 
das taxas e outras receitas, deverá o requerente promover a mesma e o 
respetivo pagamento.

2 — O requerente deverá remeter cópia do pagamento efetuado nos 
termos do número anterior ao Município, conforme for a situação, 
aquando do seu requerimento ou do início da atividade sujeita a paga-
mento da taxa ou receita.

3 — A prova do pagamento das taxas efetuado nos termos do número 
anterior deve ser pelo requerente arquivada por um período de 8 anos, 
sob pena de presunção de que não efetuou aquele pagamento.

4 — Caso o Município venha a apurar que o montante pago pelo re-
querente na sequência da autoliquidação é inferior ao valor efetivamente 
devido, o requerente será notificado do valor correto a pagar assim como 
do prazo para efetuar o respetivo pagamento.

5 — A falta de pagamento do valor referido no número anterior 
dentro do prazo fixado pelo Município tem por efeito a extinção do 
procedimento.

6 — Caso o Município venha a apurar que o montante pago pelo re-
querente na sequência da autoliquidação é superior ao valor efetivamente 
devido, o requerente será notificado do valor correto a pagar, sendo-lhe 
restituído o montante pago em excesso.

Artigo 21.º
Caducidade

O direito de liquidar as taxas e outras receitas, caduca se a liquidação 
não for validamente notificada ao sujeito passivo, no prazo de quatro 
anos da data em que o facto tributário ocorreu.

CAPÍTULO IV

Do pagamento e do seu não cumprimento

SECÇÃO I

Pagamento

Artigo 22.º
Momento do pagamento

1 — Não pode ser praticado nenhum ato ou facto a ele sujeito sem 
prévio pagamento das respetivas taxas e outras receitas municipais, 
salvo nos casos expressamente permitidos.

2 — Nos casos em que legalmente seja admitida a formação de de-
ferimento tácito de pedidos de licenciamento ou autorização é devido 
o pagamento da taxa que seria exigida pela prática dos atos expressos.

3 — A prática ou utilização do ato ou facto sem o prévio pagamento, 
para além de estar sujeito a tributação, constitui contraordenação punível 
nos termos do presente regulamento.

4 — Sempre que seja emitida guia de recebimento, as taxas e outras 
receitas previstas na tabela, em anexo ao presente regulamento, devem 
ser pagas na tesouraria municipal ou nos postos de cobrança autorizados 
pelo órgão executivo, no próprio dia da emissão.

5 — As taxas relativas à apreciação do processo serão cobradas no 
momento da apresentação do requerimento.

Artigo 23.º
Prazo geral

1 — O prazo para pagamento voluntário das taxas e outras receitas 
municipais e levantamento dos respetivos documentos que as titulem é 
de 30 dias a contar da notificação para pagamento efetuada pelos serviços 
competentes, salvo nos casos em que a lei ou regulamento fixe prazo 
ou procedimento específico.

2 — Nas situações em que o ato ou facto tenha sido praticado sem o 
prévio licenciamento ou autorização municipal, bem como nos casos de 
revisão do ato de liquidação que implique uma liquidação adicional, o 
prazo para pagamento voluntário é de 15 dias, a contar da notificação 
para pagamento.

3 — Nos termos do Código de Procedimento e de Processo Tributário 
é expressamente proibida a concessão de moratória.

Artigo 24.º
Regras de contagem

1 — Os prazos para pagamento são contínuos, não se suspendendo 
aos sábados, domingos e feriados.

2 — O prazo que termine em sábado, domingo ou feriado transfere-se 
para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.

Artigo 25.º
Forma de pagamento

1 — O pagamento das taxas previstas na tabela anexa deve ser efe-
tuado:

a) Na tesouraria municipal;
b) Nos postos de cobrança devidamente autorizados pelo órgão exe-

cutivo.

2 — Os pagamentos poderão efetuar-se: em moeda corrente, por 
cheque, multibanco, débito em conta, transferência bancária e vale 
postal ou por outros meios utilizados pelos serviços dos correios ou pelas 
instituições de crédito, que a lei expressamente autorize.

3 — No caso de pedidos via internet, o pagamento poderá ser feito 
através das caixas ATM ou on-line através de cartão de crédito, desde 
que o serviço esteja disponibilizado.

4 — As taxas podem ainda ser pagas, por dação em cumprimento, 
dação em pagamento ou por compensação, quando tal seja compatível 
com o interesse público.

5 — As taxas extinguem-se através do seu pagamento ou de outras 
formas de extinção nos termos da lei Geral Tributária.

6 — O Município não pode negar a prestação de serviços, a emissão de 
autorizações ou a continuação da utilização de bens do domínio público 
e privado autárquico em razão do não pagamento de taxas, quando o 
sujeito deduzir reclamação ou impugnação e for prestada, nos termos 
da lei, garantia idónea.

7 — De todos os pagamentos efetuados ao Município será emitido 
documento comprovativo do mesmo, a conservar pelo titular durante o 
seu período de validade.

Artigo 26.º
Requisitos da dação em cumprimento ou pagamento

1 — Para pagamento das dívidas resultantes de taxas é aceite a dação 
em cumprimento pela entrega de bens móveis ou imóveis.

2 — Só serão aceites para dação em cumprimento ou pagamento, 
bens para os quais se demonstre haver um interesse público ou social 
na sua utilização.

3 — À dação em cumprimento ou pagamento aplicam-se as regras 
previstas para a dação em pagamento no Código de Procedimento e 
Processo Tributário com as necessárias adaptações.

Artigo 27.º
Requisitos da compensação

1 — A compensação como forma de pagamento é admitida tendo 
por base a iniciativa do sujeito ativo ou do sujeito passivo da relação 
jurídico tributária, sem prejuízo da avaliação do interesse público pela 
aceitação de tal forma de pagamento.
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2 — As regras aplicáveis à compensação são as previstas pelo Código 
de Procedimento e Processo Tributário, com as necessárias adaptações.

Artigo 28.º
Pagamento por terceiro

1 — O pagamento das taxas pode ser efetuado pelo devedor ou por 
terceiro.

2 — O pagamento das taxas por terceiro não confere a este a titu-
laridade dos processos, sendo necessário para tal, solicitar a alteração 
da titularidade dos mesmos juntando os elementos que provem essa 
alteração.

3 — A emissão do documento de quitação das taxas em nome do 
terceiro, efetuar-se-á, se houver deferimento do pedido de alteração da 
titularidade dos processos.

SECÇÃO II

Pagamento em prestações

Artigo 29.º
Pedido

1 — O pagamento em prestações, a requerimento devidamente fun-
damentado, pode ser autorizado desde que o seu valor não seja inferior 
à retribuição mínima garantida.

2 — O pedido para pagamento em prestações é apresentado pelo 
interessado, mediante requerimento, dentro do prazo para pagamento 
voluntário e deve conter as seguintes referências:

a) Identificação do requerente;
b) Natureza da dívida;
c) Número de prestações pretendido;
d) Motivos que fundamentam o pedido;
e) Prestação de garantia idónea, quando exigível.

3 — O requerente acompanha o pedido dos documentos necessá-
rios, designadamente, os destinados a comprovar que a sua situação 
económica não permite o pagamento integral da dívida de uma só vez, 
no prazo estabelecido.

Artigo 30.º
Requisitos

1 — O número de prestações não pode exceder as doze e o mínimo 
de cada uma não pode ser inferior ao valor da unidade de conta, nos 
termos da lei de processo tributário.

2 — No caso do deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
mensal corresponde ao total da dívida, dividido pelo número de pres-
tações autorizado, acrescendo ao valor de cada prestação os juros de 
mora contados sobre o respetivo montante, desde o termo do prazo 
para pagamento voluntário até à data do pagamento efetivo de cada 
uma das prestações.

3 — O pagamento de cada prestação é devido durante o mês a que 
esta corresponder.

4 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das seguintes, assegurando-se a execução fiscal da dívida 
remanescente mediante a extração da respetiva certidão de dívida.

Artigo 31.º
Garantias de pagamento em prestações

1 — Com o pedido deverá o requerente oferecer garantia idónea, 
a qual pode ser prestada através de garantia bancária, depósito em 
dinheiros, seguro-caução ou qualquer meio suscetível de assegurar o 
pagamento da dívida, acrescida dos juros de mora.

2 — Nos casos em que o valor da taxa ou outra receita seja igual 
ou inferior duas vezes a retribuição mínima mensal garantida fica o 
requerente dispensado da constituição de garantia, desde que não tenha 
outros débitos por regularizar, seja qual for a sua natureza, da sua respon-
sabilidade ao Município de Lousada, seus serviços municipalizados, e 
empresas por si participadas, salvo se tiverem sido objeto de reclamação 
ou impugnação judicial e tiver sido depositada caução nos termos de 
legislação aplicável, em vigor.

Artigo 32.º
Decisão

Compete ao Presidente da Câmara Municipal, com faculdade de 
delegação, autorizar o pagamento em prestações.

SECÇÃO III

Consequências do não pagamento

Artigo 33.º

Extinção do procedimento

1 — O não pagamento das taxas e outras receitas municipais no pró-
prio dia quando outro prazo não seja estabelecido, implica a extinção 
do procedimento.

2 — O sujeito passivo poderá obstar à extinção do procedimento, 
desde que efetue o pagamento da quantia liquidada, em dobro, nos 
10 dias seguintes ao termo do prazo pagamento respetivo.

Artigo 34.º

Juros de mora

Findo o prazo de pagamento voluntário das taxas e outras receitas 
municipais liquidadas e que constituam débitos ao Município, começam 
a vencer-se juros de mora à taxa legal ao mês de calendário ou fração, 
fixada de acordo com a legislação específica aplicável.

Artigo 35.º

Cobrança coerciva

1 — Consideram-se em dívida todas as taxas e outras receitas muni-
cipais, relativamente às quais o particular usufruiu do facto, do serviço 
ou do benefício, sem o prévio pagamento.

2 — Consideram-se em débito, as taxas que tenham por base 
atos automaticamente renováveis e enquanto se verificarem os 
pressupostos desses atos, logo que notificada a liquidação nos 
termos legais.

3 — O não pagamento das taxas implica a extração das respetivas 
certidões de dívida e seu envio aos serviços competentes, para efeitos 
de execução fiscal.

4 — Para além da execução fiscal, a falta de pagamento das licenças 
renováveis previstas no presente regulamento e tabela anexa determina 
a sua não renovação para o período imediatamente seguinte.

Artigo 36.º

Título executivo

A execução fiscal tem por base os seguintes títulos executivos:

a) Certidão extraída do título de cobrança relativo a taxas e outras 
receitas municipais suscetíveis de cobrança em execução fiscal;

b) Certidão do ato administrativo que determina a dívida a ser paga;
c) Qualquer outro título ao qual, por lei especial, seja atribuída força 

executiva.
Artigo 37.º

Requisitos dos títulos executivos

1 — Só se considera dotado de força executiva o título que preencha 
obrigatoriamente os seguintes requisitos:

a) Menção da entidade emissora ou promotora da execução e respetiva 
assinatura, que poderá ser efetuada por chancela nos termos do Código 
de Procedimento e de Processo Tributário;

b) Data em que foi emitido;
c) Nome e domicílio do ou dos devedores;
d) Natureza e proveniência da dívida e indicação, por extenso, do 

seu montante.

2 — No título executivo deve ainda indicar-se a data a partir da qual são 
devidos juros de mora, respetiva taxa e a importância sobre que incidem.

Artigo 38.º

Prescrição

1 — As dívidas por taxas e outras receitas às autarquias locais 
prescrevem no prazo de oito anos, a contar da data em que o facto 
tributário ocorreu.

2 — A citação, a reclamação e a impugnação interrompem a prescrição.
3 — A paragem dos processos de reclamação, impugnação e execução 

fiscal por prazo superior a um ano, por facto não imputável ao sujeito 
passivo faz cessar a interrupção da prescrição, somando-se, neste caso, 
o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido até 
à data da autuação.
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TÍTULO II
Parte especial

CAPÍTULO I

Procedimento Administrativo

SECÇÃO I

Disposições comuns

Artigo 39.º
Iniciativa procedimental

1 — Ressalvados os casos especialmente previstos em lei ou regula-
mento, a atribuição de autorizações, licenças ou a prestação de serviços 
pelo Município deverá ser precedida da apresentação de requerimento 
que deve conter as seguintes menções:

a) A indicação do órgão ou serviço a que se dirige;
b) A identificação do requerente, com indicação do nome completo, 

número do bilhete de identidade e de contribuinte, ou do cartão único, 
residência e qualidade em que intervém;

c) A exposição dos factos em que se baseia o pedido e, quando tal seja 
possível ao requerente, os respetivos fundamentos de direito;

d) A indicação da pretensão em termos claros e precisos;
e) A data e a assinatura do requerente ou de outrem a seu rogo.

2 — O requerimento poderá ser apresentado em mão, enviado por 
correio, fax, e-mail ou outros meios eletrónicos disponíveis.

3 — Os requerimentos deverão ser elaborados em modelos norma-
lizados e em uso nos serviços, sempre que os respetivos formulários 
estejam disponíveis.

4 — Os documentos solicitados pelos interessados podem ser-lhes 
remetidos pelo correio por via postal simples, desde que estes tenham 
manifestado esta intenção juntando à petição envelope devidamente 
endereçado e estampilhado.

Artigo 40.º
Conferição da assinatura nos requerimentos ou petições

Salvo quando a lei expressamente imponha o reconhecimento notarial 
da assinatura nos requerimentos ou petições, aquela, sempre que exigível 
será conferida pelos serviços recebedores, através da exibição do bilhete 
de identidade do signatário do documento ou documento equivalente.

Artigo 41.º
Dispensa dos originais dos documentos

1 — Para a instrução de processos administrativos graciosos é sufi-
ciente a fotocópia de documento autêntico ou autenticado.

2 — Sem prejuízo da obrigatória receção da fotocópia a que alude o 
número anterior, quando haja dúvidas fundadas acerca do seu conteúdo 
ou autenticidade, pode ser exigida a exibição de original ou documento 
autêntico para conferência, devendo para o efeito ser fixado o prazo 
de cinco dias.

3 — Se o documento autêntico ou autenticado constar em arquivo, o 
funcionário competente aporá a sua assinatura na respetiva fotocópia, 
declarando a sua conformidade com o original.

4 — As fotocópias de documentos reconhecidos nos termos dos nú-
meros anteriores não produzem fé pública.

Artigo 42.º
Devolução de documentos

1 — Os documentos autênticos ou autenticados apresentados pelos 
requerentes para comprovar afirmações ou factos de interesse particular 
poderão ser devolvidos quando dispensáveis.

2 — Sempre que os documentos autênticos ou autenticados sejam 
dispensáveis, mas o respetivo conteúdo deva ficar apenso ao processo 
e o apresentante manifeste interesse na posse dos mesmos, os serviços 
extrairão as fotocópias necessárias e devolverão o original, cobrando o 
valor correspondente à tabela anexa.

3 — O funcionário que proceder à devolução dos documentos aporá 
a sua assinatura e data na fotocópia declarando a sua conformidade 
com o original.

Artigo 43.º
Suprimento de deficiência de instrução

Sempre que no processo se verifique qualquer deficiência que possa 
ser suprida por diligência direta dos serviços municipais, estes provi-
denciarão aquela diligência, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 44.º
Documentos urgentes

Aos documentos cuja emissão seja requerida com carácter de urgência, 
cobrar-se-á o dobro das taxas fixadas na tabela, desde que o pedido seja 
satisfeito no prazo de dois dias, após a apresentação do requerimento ou 
da data do despacho deste, conforme a satisfação do pedido dependa ou 
não desta última formalidade.

SECÇÃO II

Licenças, autorizações ou comunicações prévias

Artigo 45.º
Emissão do alvará de licença ou de autorização

Na sequência do deferimento do pedido de licenciamento ou au-
torização e mediante o pagamento das taxas, os serviços municipais 
assegurarão a emissão do alvará de licença ou de autorização, no qual 
deverá constar:

a) A identificação do titular (nome, morada ou sede e número de 
identificação fiscal;

b) O objeto do licenciamento ou autorização, localização e principais 
caraterísticas;

c) As condições impostas no licenciamento ou autorização;
d) A validade/prazo e número de ordem;
e) A identificação do serviço municipal emissor.

Artigo 46.º
Validade

1 — As licenças ou autorizações terão o prazo de validade delas 
constantes, podendo reportar-se ao dia, semana, mês ou ano civil, de-
terminado em função do respetivo calendário.

2 — As licenças ou autorizações anuais caducam no último dia do 
ano para que foram concedidas.

3 — As licenças ou autorizações concedidas por outro período de 
tempo certo caducam no último dia do prazo para que foram concedidas.

4 — O pedido de renovação de alvará, autorização ou comunicação 
prévia ou os seus registos, quando passíveis dos mesmos, deverão ser 
obrigatoriamente solicitado antes do trigésimo dia anterior à sua cadu-
cidade, exceto nas situações em que exista renovação anual ou mensal 
automática ou em legislação específica se disponha de outro modo.

Artigo 47.º
Precariedade das licenças, autorizações ou comunicações prévias

Todos os licenciamentos e autorizações concedidos ou comunicações 
prévias apresentados são considerados precários, podendo o Município, 
por motivo de interesse público, devidamente fundamentado, fazer 
cessá-los, sem que haja lugar a indemnização.

Artigo 48.º
Contagem dos prazos das licenças, autorizações

ou comunicações prévias
1 — Os prazos mencionados no presente regulamento contam-se 

seguidos nos termos do artigo 279.º do Código Civil.
2 — O prazo que termine em sábado, domingo ou dia feriado trans-

fere-se para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.

Artigo 49.º
Publicidade dos períodos para renovação de licenças,

autorizações ou comunicações prévias
1 — O Município publicará por edital a remeter para as Juntas de 

Freguesia e afixar nos locais de estilo, durante o mês de novembro, 
avisos relativos à cobrança das licenças, autorizações e comunicações 
prévias anuais referidas no n.º 2 artigo 46.º, com indicação explícita do 
prazo respetivo e das sanções em que incorrem as pessoas singulares 
ou coletivas pelo não pagamento das licenças que lhes sejam exigíveis, 
nos termos legais e regulamentares em vigor.
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2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, serão enviados por 
correio simples para a sede ou domicílio indicados no ano anterior, durante 
os meses de fevereiro e março, avisos de notificação para pagamento, 
nos mesmos termos.

Artigo 50.º
Renovação automática

1 — As licenças, as autorizações renováveis ou as comunicações 
prévias consideram-se emitidas nas condições em que foram concedidas 
as correspondentes licenças, autorizações ou admissão das comunica-
ções prévias iniciais, sem prejuízo da atualização do valor da taxa a 
que houver lugar.

2 — A renovação das licenças, autorizações ou comunicações prévias 
que assumam carácter periódico ou regular opera-se automaticamente 
com o pagamento das respetivas taxas, salvo deliberação em contrário 
do órgão competente.

3 — Não haverá lugar à renovação se o titular do licenciamento, da au-
torização ou da comunicação prévia formular pedido nesse sentido, durante 
os meses de novembro e dezembro do ano anterior à respetiva renovação.

4 — Sempre que o cancelamento da respetiva licença, autorização 
ou comunicação prévia se efetue fora dos prazos previstos no número 
anterior, haverá lugar ao pagamento da correspondente taxa no montante 
proporcional à fração de tempo utilizada, acrescida de 10 % no primeiro 
mês e 50 % nos três meses seguintes, não havendo lugar ao pagamento 
de coimas, salvo se, entretanto, a contraordenação tiver sido autuada.

5 — Nas renovações automáticas as taxas a liquidar e cobrar serão 
as seguintes:

a) Não há lugar a liquidação e cobrança da taxa de apreciação, nas 
situações em que esta esteja prevista na tabela anexa para a emissão das 
licenças e das autorizações iniciais;

b) O valor das taxas da emissão da licença, da autorização ou da ad-
missão de comunicação prévia será reduzido em 40 %, relativamente ao 
valor das calculadas por aplicação dos correspondentes valores previstos 
para cada situação na tabela anexa;

c) Não se aplica a determinação das taxas o previsto nas alíneas ante-
riores se, por iniciativa do requerente, forem introduzidas alterações às 
condições do licenciamento, autorização ou admissão da comunicação 
prévia existentes.

Artigo 51.º
Licenças, autorizações ou comunicações prévias

renováveis anualmente
1 — No caso de licenças, de autorizações ou de comunicações pré-

vias renováveis anualmente, abrangendo ocupação e publicidade, o 
pagamento da taxa tem lugar durante os meses de fevereiro e março 
respetivamente, do ano a que respeita, sendo emitido o documento de 
liquidação, salvo se o particular informar por escrito os serviços até ao 
final do mês de dezembro do ano anterior que não deseja a renovação.

2 — Os demais prazos relativos a outros licenciamentos, autori-
zações ou comunicações prévias renováveis encontram-se previstos 
nos regulamentos específicos ou na tabela de taxas e outras receitas 
municipais em anexo.

Artigo 52.º
Licenças, autorizações ou comunicações prévias

renováveis mensalmente
No caso de licenças, de autorizações ou de comunicações prévias 

renováveis, mensalmente, o pagamento da taxa deverá ter lugar até ao 
dia dez do mês a que respeita, sendo emitido o documento de liquidação, 
salvo se o particular informar por escrito os serviços durante o mês 
anterior que não deseja a renovação.

Artigo 53.º
Licenças, autorizações ou comunicações prévias diárias

No caso de licenças, de autorizações ou comunicações prévias diárias, 
o pagamento da taxa deverá ter lugar aquando do deferimento ou levan-
tamento da respetiva licença, autorização ou admissão da comunicação 
prévia, sendo emitido de imediato o documento de liquidação.

Artigo 54.º
Apresentação de pedidos fora dos prazos

Os pedidos de renovação de licenças, autorizações ou de admissão 
de comunicações prévias não enquadráveis no artigo 50.º, registos ou 
de outros atos, sempre que se efetuem fora dos prazos fixados, será a 
correspondente taxa acrescida de 10 %, se for liquidada no mês seguinte 
à da data limite, 50 %, se for liquidada nos três meses seguintes, não 
havendo lugar ao pagamento de coimas, salvo se, entretanto, a contra-
ordenação tiver sido autuada.

Artigo 55.º
Averbamento de alvarás de licenças, de autorizações ou de admissões

de comunicações prévias por alteração da titularidade
1 — Os pedidos de alteração do titular da licença, de autorização, de 

admissão de comunicação prévia ou de quaisquer outros factos que a lei 
imponha a necessidade de averbamento, devem ser apresentados no prazo 
de 60 dias, a contar da verificação dos factos que o justifique, salvo se a lei 
ou regulamento municipal que regule a matéria não fixar outro prazo para 
a situação em concreto, sob pena de procedimento por contraordenação.

2 — O pedido de transferência de titularidade da licença, de autori-
zação, de admissão de comunicação prévia e ainda de quaisquer outros 
factos que a lei imponha a necessidade de averbamento, deverá ser 
acompanhado de prova documental que o justifique.

3 — Presume-se que as pessoas singulares ou coletivas que trespassem 
os seus estabelecimentos ou instalações, ou cedam a respetiva explora-
ção, autorizem o averbamento das licenças de autorização, de admissão 
de comunicação prévia e ainda de quaisquer outros factos de que sejam 
titulares a favor das pessoas a quem transmitiram os seus direitos.

4 — No caso referido no número anterior os pedidos de averbamento 
deverão ser instruídos com certidão ou fotocópia simples do contrato 
de trespasse ou de cedência de exploração.

5 — Os pedidos de alteração do titular da licença, de autorização, de 
admissão de comunicação prévia e ainda de quaisquer outros factos que 
a lei imponha a necessidade de averbamento, que sejam requeridos fora 
do prazo fixado no n.º 1, serão aceites, estando no entanto, sujeitos ao 
previsto no artigo 54.º do presente regulamento.

6 — Os averbamentos das licenças, de autorização, de admissão de 
comunicação prévia e ainda de quaisquer outros factos concedidas ao 
abrigo de legislação específica deverão observar as respetivas disposições 
legais e regulamentares.

Artigo 56.º
Cessação das licenças ou autorizações

1 — Os direitos estabelecidos nas licenças, nas autorizações, nas 
admissões de comunicações prévias e ainda por quaisquer outros factos 
cessam nas seguintes situações:

a) A pedido expresso dos seus titulares;
b) Por decisão do Município nos termos do artigo anterior;
c) Por caducidade, uma vez expirado o prazo de validade das mesmas;
d) Por incumprimento das condições impostas no licenciamento.

2 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número anterior, a importân-
cia correspondente ao período não utilizado, será restituída mediante despa-
cho do Presidente ou Vereador com poderes delegados, sendo proporcional 
à fração de tempo em que foi impedida a utilização da respetiva licença, au-
torização, admissão de comunicação prévia e ainda de qualquer outros facto.

3 — A cessação das licenças, das autorizações, das admissões de 
comunicação prévia e ainda de quaisquer outros factos previstas nas 
alíneas a) e d) do n.º 1 do presente artigo, só terá repercussão na liqui-
dação das taxas do ano seguinte, exceto na situação da alínea a) quando 
o pedido de cessação for apresentado nos prazos previstos no n.º 4 do 
artigo 50.º, deste regulamento.

Artigo 57.º
Exibição de documentos

Os titulares das licenças, das autorizações, das admissões de comu-
nicações prévias ou de quaisquer outros factos deverão fazer-se sempre 
acompanhar do documento comprovativo do respetivo alvará ou do 
comprovativo do pagamento da taxa devida, que exibirão aos agentes 
municipais e entidades fiscalizadoras sempre que solicitado.

CAPÍTULO II

Atividades específicas

SECÇÃO I

Serviços administrativos

Artigo 58.º
Taxas por serviços administrativos

1 — A prestação de serviços administrativos pelo Município está 
sujeita às taxas previstas no Capítulo I — serviços administrativos, da 
tabela anexa ao presente regulamento.

2 — As taxas previstas neste capítulo, serão cobradas com a apre-
sentação do pedido.
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SECÇÃO II

Operações urbanísticas

SUBSECÇÃO I

Aspetos gerais

Artigo 59.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente regulamento consideram-se as 
definições do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 15 de dezembro, 
com a redação dada pela Lei n.º 60/2007 de 4 de setembro, e do Regu-
lamento do Plano Diretor Municipal (PDM) de Lousada.

Artigo 60.º
Taxas por operações urbanísticas

1 — O licenciamento, a autorização, a comunicação prévia e as di-
versas atividades associadas às operações urbanísticas estão sujeitas às 
taxas previstas no Capítulo II — operações urbanísticas, da tabela anexa 
ao presente regulamento.

2 — Sem prejuízo do estabelecido para a liquidação de taxas corres-
pondentes a admissão de comunicação prévia ou de autorização previstos 
em legislação específica ou neste regulamento, a liquidação das taxas por 
operações urbanísticas sujeitas a licenciamento será efetuada aquando 
do deferimento do pedido de licenciamento.

Artigo 61.º
Ocupação da via pública por motivo de obras

1 — A ocupação da via pública por motivo de obras deverá ser sempre 
precedida da emissão da respetiva licença municipal.

2 — O prazo destas licenças não pode ultrapassar o prazo da respetiva 
licença de obras.

3 — No caso de não ser necessária licença de obras, estas licenças 
serão emitidas pelo prazo requerido pelo interessado.

SUBSECÇÃO II

Taxas pela realização, reforço e manutenção de infraestruturas 
urbanísticas

Artigo 62.º
Objetivo e âmbito de aplicação

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas 
urbanísticas é devida nas operações urbanísticas sempre que pela sua 
natureza impliquem um acréscimo de encargos públicos de realização, 
manutenção e reforço das infraestruturas, designadamente nas operações 
de loteamento urbano, e nas obras de construção e ampliação de imóveis 
destinados a utilização humana.

2 — Aquando da admissão de comunicação prévia ou emissão do 
alvará relativo a obras de construção ou ampliação não são devidas 
as taxas referidas no número anterior se as mesmas já tiverem sido 
pagas previamente aquando da aprovação da correspondente operação 
de loteamento.

3 — A taxa referida no n.º 1 varia proporcionalmente ao investimento 
municipal que a operação urbanística em causa implicou ou venha a 
implicar, de acordo com as fórmulas adotadas no presente regulamento.

Artigo 63.º
Pagamento em prestações

O pagamento da taxa pela realização, manutenção e reforço de infra-
estruturas urbanísticas pode ser fracionado até ao termo do prazo de exe-
cução fixado no alvará, ou até ao termo do prazo de execução admissível 
para a comunicação prévia, desde que seja prestada caução, nos termos 
do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro.

Artigo 64.º
Taxa devida nas operações de loteamento urbano

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas 
urbanísticas devida nas operações de loteamento é fixada de acordo 
com a seguinte fórmula: 

  

 sendo que: 

  
 em que:

a) TMU — é o valor em euros da taxa devida ao Município de Lousada 
pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas urbanísticas;

b) AC (área de construção) — é o valor expresso em metros 
quadrados, resultante do somatório de todos os pavimentos acima 
e abaixo do solo, medidas pelo extradorso das paredes exteriores 
(caso se trate de alteração ao alvará de loteamento será contabili-
zada apenas a área de construção que exceda a prevista antes da 
alteração);

c) U (utilização) — é um valor que traduz a influência da utilização 
da área a construir e que assume os quantitativos constantes do quadro 
seguinte: 

Utilizações Valor de U

Habitação unifamiliar e respetivos anexos  . . . . . . . . . . . 0,250
Habitação bifamiliar e respetivos anexos  . . . . . . . . . . . . 0,275
Outras utilizações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,300

 d) IGE (infraestruturas gerais existentes) — é um valor que traduz 
a influência das infraestruturas gerais existentes no local e que assume 
os quantitativos constantes do quadro seguinte: 

Infraestruturas gerais existentes no local (acesso rodoviário, com pavimenta-
ção em calçada, betuminoso ou equivalente junto do prédio; passeios em 
toda a extensão do arruamento ou do quarteirão, do lado do prédio; rede de 
abastecimento domiciliário de água, com serviço junto do prédio; rede de 
saneamento, com coletor em serviço junto do prédio; rede de distribuição 
de energia elétrica em baixa tensão com serviço junto do prédio; e rede 
de drenagem de águas pluviais com coletor em serviço junto do prédio).

Valor de IGE

Nenhuma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,200
Uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,220
Duas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,240
Três. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,260
Quatro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,280
Cinco ou mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,300

 e) PC (preço de construção) — é o valor médio de construção por 
metro quadrado, para efeitos do artigo 39.º do CIMI, fixado anualmente 
por portaria governamental;

f) IL (infraestruturas locais) — é um valor que traduz a influência 
da construção de infraestruturas locais executadas pelo promotor da 
operação urbanística (localizadas no interior do respetivo prédio) e 
que corresponde ao valor constante dos orçamentos para execução 
dos projetos das obras de urbanização a executar, eventualmente 
corrigido pela Câmara Municipal com a aprovação da operação 
urbanística;

g) IGN (infraestruturas gerais necessárias) — é um valor que traduz 
a influência da construção ou reforço do nível de infraestruturas gerais 
no local, quando assumidas pelo promotor da operação urbanística, e 
que assume os quantitativos constantes do respetivo contrato celebrado 
com a Câmara Municipal.

2 — O valor de B não pode exceder 80 % do valor de A, sendo redu-
zido para esse valor se exceder.

Artigo 65.º
Taxa devida nas obras de construção ou ampliação

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas 
urbanísticas devida nas obras de construção ou ampliação é fixada de 
acordo com a seguinte fórmula: 
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 sendo que: 

  
 em que:

a) TMU — é o valor em euros da taxa devida ao Município de 
Lousada pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas 
urbanísticas;

b) AC (área de construção) — é o valor expresso em metros 
quadrados, resultante do somatório de todos os pavimentos acima 
e abaixo do solo, medidas pelo extradorso das paredes exteriores 
(caso se trate de obras de ampliação será contabilizada apenas a 
área ampliada);

c) U (utilização) — é um valor que traduz a influência da utilização 
da área a construir e que assume os quantitativos constantes do quadro 
seguinte: 

Utilizações Valor de U

Habitação unifamiliar e respetivos anexos  . . . . . . . . . . . 0,370
Habitação bifamiliar e respetivos anexos  . . . . . . . . . . . . 0,410
Outras utilizações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,450

 d) L (localização) — é um valor que traduz a influência da localiza-
ção em áreas geográficas diferenciadas, devidamente identificadas no 
respetivo Plano Municipal de Ordenamento do Território, e que assume 
os quantitativos constantes do quadro seguinte: 

Zonas Valor de L

Áreas abrangidas por alvará de loteamento e espaços urba-
nizados (até à revisão do PDM incluem-se aqui as zonas 
de aglomerados e as zonas de concentração industrial; 
até à revisão ou revogação do PU da vila de Lousada 
incluem-se aqui as zonas mistas de média densidade e 
as zonas industrias e de atividades económicas)  . . . . . 0,450

Espaços de urbanização programada [até à revisão do 
PDM incluem-se aqui as zonas de expansão de aglome-
rados, as zonas de periferia de aglomerados e as zonas 
industriais; até à revisão ou revogação do PU da vila 
de Lousada incluem-se aqui as zonas habitacionais de 
baixa densidade, as zonas habitacional dispersa e as 
zonas mistas (habitação/indústria)]  . . . . . . . . . . . . . . . 0,410

Outras zonas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,370

 e) IGE (infraestruturas gerais existentes) — é um valor que traduz a 
influência das infraestruturas gerais existentes no local e que assume 
os quantitativos constantes do quadro seguinte: 

Infraestruturas gerais existentes no local (acesso rodoviário, com pavimenta-
ção em calçada, betuminoso ou equivalente junto do prédio; passeios em 
toda a extensão do arruamento ou do quarteirão, do lado do prédio; rede de 
abastecimento domiciliário de água, com serviço junto do prédio; rede de 
saneamento, com coletor em serviço junto do prédio; rede de distribuição 
de energia elétrica em baixa tensão com serviço junto do prédio; e rede 
de drenagem de águas pluviais com coletor em serviço junto do prédio).

Valor de IGE

Nenhuma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,365
Uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,381
Duas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,397
Três. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,413
Quatro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,429
Cinco ou mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,445

 f) PC (preço de construção) — é o valor médio de construção por 
metro quadrado, para efeitos do artigo 39.º do CIMI, fixado anualmente 
por portaria governamental;

g) IL (infraestruturas locais) — é um valor que traduz a influência 
da construção de infraestruturas locais executadas pelo promotor da 
operação urbanística (localizadas no interior do respetivo prédio) e 
que corresponde ao valor constante dos orçamentos para execução dos 
projetos das obras de urbanização a executar, eventualmente corrigido 
pela Câmara Municipal com a aprovação da operação urbanística;

h) IGN (infraestruturas gerais necessárias) — é um valor que traduz 
a influência da construção ou reforço do nível de infraestruturas gerais 
no local, quando assumidas pelo promotor da operação urbanística, e 
que assume os quantitativos constantes do respetivo contrato celebrado 
com a Câmara Municipal.

2 — O valor de B não pode exceder 80 % do valor de A, sendo redu-
zido para esse valor se exceder.

SUBSECÇÃO III

Compensações

Artigo 66.º
Áreas para espaços verdes e de utilização coletiva,

infraestruturas viárias e equipamentos
1 — Os projetos de loteamento devem prever áreas destinadas à 

implantação de espaços verdes e de utilização coletiva, infraestruturas 
viárias e equipamentos.

2 — O disposto no número anterior é aplicável às operações urba-
nísticas consideradas de impacte relevante, ao abrigo do disposto no 
n.º 5 do artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e 
nos termos definidos no presente regulamento.

3 — O disposto no n.º 1 é ainda aplicável às operações urbanísticas 
referidas no n.º 5 do artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, quando respeitem a edifícios contíguos e funcionalmente 
ligados entre si que determinem, em termos urbanísticos, impactes 
semelhantes a uma operação de loteamento, nos termos definidos no 
presente regulamento.

Artigo 67.º
Impacte relevante e impacte semelhante 

a uma operação de loteamento
1 — Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 44.º do Decreto-

Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, considera-se gerador de um 
impacte relevante as operações urbanísticas que se consubstanciem 
na construção de edifícios que disponham de mais de três frações 
autónomas ou mais de três andares ou divisões suscetíveis de uti-
lização independente.

2 — Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 57.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, considera-se gerador de um impacte 
semelhante a um loteamento as operações urbanísticas que se consubs-
tanciem na construção de edifícios contíguos e funcionalmente ligados 
entre si que disponham de mais de três frações autónomas ou mais de 
três andares ou divisões suscetíveis de utilização independente.

Artigo 68.º
Cedências

O proprietário e os demais titulares de direitos reais sobre o prédio a 
lotear cedem gratuitamente ao Município de Lousada parcelas de terreno 
para implantação de espaços verdes públicos e equipamentos de utiliza-
ção coletiva e as infraestruturas que, de acordo com a lei e a operação 
de loteamento, devam integrar o domínio público municipal, integração 
essa que se fará automaticamente com a emissão do respetivo alvará.

Artigo 69.º
Compensação

1 — Se o prédio a lotear já estiver servido por infraestruturas viárias 
e pedonais ou não se justificar a localização de qualquer equipamento 
ou espaço verde públicos no referido prédio, ou ainda nos casos em 
que os mesmos sejam previstos com natureza privada, nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, não há lugar a cedência para esses fins, ficando, no entanto, 
o proprietário obrigado ao pagamento de uma compensação ao Muni-
cípio de Lousada.

2 — A compensação referida no número anterior também é 
devida nas operações urbanísticas consideradas de impacte rele-
vante, ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 44.º do Decreto-Lei 
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n.º 555/99, de 16 de dezembro, e nos termos definidos no presente 
regulamento.

3 — A compensação referida no n.º 1 é ainda devida nas operações 
urbanísticas referidas no n.º 5 do artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, quando respeitem a edifícios contíguos e funcional-
mente ligados entre si que determinem, em termos urbanísticos, impactes 
semelhantes a uma operação de loteamento, nos termos definidos no 
presente regulamento.

4 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a compensação 
será paga em numerário.

5 — A Câmara Municipal de Lousada poderá optar pelo pagamento 
da compensação em espécie, através da cedência de lotes, outros prédios 
urbanos, ou prédios rústicos.

6 — Nenhum alvará de operações urbanísticas sujeitas à obrigação 
das cedências poderá ser emitido sem que se encontrem satisfeitas as 
cedências ou a compensação a que houver lugar, ou se mostre prestada 
caução, nos termos do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 555/99, que garanta 
o valor da mesma.

7 — Quando houver lugar a alteração de alvará que obrigue a um 
aumento da dimensão das parcelas que o promotor da operação ur-
banística é obrigado a prever para a implantação de espaços verdes 
e de utilização coletiva, haverá lugar ao pagamento da compensação, 
relativamente à diferença entre a área devida após a alteração e a devida 
antes da mesma.

Artigo 70.º
Cálculo do valor da compensação em numerário

No caso de a compensação ser em numerário, o seu quantitativo será 
estabelecido de acordo com a seguinte fórmula: 

  
 em que:

a) C (compensação) — é o valor em euros da compensação devida 
ao Município de Lousada pela não cedência de áreas destinadas à im-
plantação de espaços verdes e de utilização coletiva, infraestruturas 
viárias e equipamentos;

b) ANC (áreas não cedidas) — é o valor expresso em metros qua-
drados, coincidente com a dimensão das parcelas que o promotor da 
operação urbanística era obrigado a prever e que não previu para a 
implantação de espaços verdes e de utilização coletiva, equipamentos e 
estacionamentos, calculado de acordo com os parâmetros estabelecidos 
em plano municipal de ordenamento do território, ou, quando omisso, 
na Portaria n.º 216-B/2008, de 3 de março (ou nos respetivos diplomas 
que a alterarem ou revogarem); no caso de se tratar de uma alteração de 
alvará, será contabilizada apenas a diferença entre o dimensionamento 
obrigatório depois da alteração do alvará e aquele que era virtualmente 
devido antes da mesma alteração;

c) IC (índice de construção) — é um coeficiente que traduz a influên-
cia do índice de construção utilizado em concreto na respetiva operação 
urbanística (ou do índice de implantação utilizado, se os instrumentos 
de gestão territorial não definirem o índice de construção) e que assume 
o valor desse índice;

d) IGE (infraestruturas gerais existentes) — é um coeficiente que 
traduz a influência das infraestruturas gerais existentes no local e que 
assume os valores constantes do quadro seguinte: 

Infraestruturas gerais existentes no local (acesso rodoviário, com pavimenta-
ção em calçada, betuminoso ou equivalente junto do prédio; passeios em 
toda a extensão do arruamento ou do quarteirão, do lado do prédio; rede de 
abastecimento domiciliário de água, com serviço junto do prédio; rede de 
saneamento, com coletor em serviço junto do prédio; rede de distribuição 
de energia elétrica em baixa tensão com serviço junto do prédio; e rede 
de drenagem de águas pluviais com coletor em serviço junto do prédio).

Valor de IGE

Nenhuma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
Uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80
Duas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,85
Três. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90
Quatro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,95
Cinco ou mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00

Artigo 71.º

Pagamento em prestações

O pagamento da compensação em numerário pode ser fracionado 
até ao termo do prazo de execução fixado no alvará, ou até ao termo do 
prazo de execução admissível para a comunicação prévia, desde que seja 
prestada caução, nos termos do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro.

Artigo 72.º

Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante da compensação a pagar, 
poderá, a requerimento do promotor da operação urbanística, optar-se 
pelo seu pagamento em espécie, devendo para tal promover-se a ava-
liação dos prédio rústicos ou urbanos a ceder ao Município, podendo 
os mesmos situar-se em local fora do loteamento.

2 — A avaliação será efetuada por uma comissão composta por três 
elementos, sendo dois nomeados pela Câmara Municipal e um pelo 
promotor da operação urbanística.

3 — As decisões da comissão de avaliação são tomadas por maioria 
absoluta dos votos dos seus elementos.

4 — Perante o resultado da avaliação, a Câmara Municipal ou o 
promotor da operação urbanística poderão optar pela compensação em 
numerário.

5 — Se existir divergência entre o valor da compensação em nume-
rário e o valor da compensação a entregar em espécie, haverá lugar à 
satisfação das respetivas diferenças:

a) Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, o mesmo ser-lhe-á 
entregue pelo Município.

SECÇÃO III

Ocupação do domínio público e aproveitamento dos bens
de utilização pública

Artigo 73.º

Taxas pela ocupação do domínio público e aproveitamento
dos bens de utilização pública

1 — A ocupação do domínio público e aproveitamento dos bens de 
utilização pública estão sujeitas às taxas previstas no Capítulo III — ocu-
pação do domínio público e aproveitamento dos bens de utilização 
pública, da tabela anexa ao presente regulamento.

2 — Está isenta do pagamento das taxas constantes na tabela de taxas 
e licenças municipais, a instalação de esplanadas, desde que contíguas 
à fachada do estabelecimento comercial, até 20 m2 de área e com limite 
de 120 dias por cada ano.

Artigo 74.º

Regime da ocupação do domínio público e aproveitamento
dos bens de utilização pública

1 — A cedência do direito de ocupação do domínio público e apro-
veitamento dos bens de utilização pública é sempre precária, daqui 
decorrendo não caber ao Município, sempre que faça cessar esse direito, 
o dever de indemnizar os respetivos titulares.

2 — A cedência de ocupação do domínio público e aproveitamento 
dos bens de utilização pública poderá ser precedida de hasta pública 
ou de concurso público quando se presuma a existência de mais que 
um interessado, sendo a base de licitação o equivalente a taxa máxima, 
prevista na tabela anexa.

SECÇÃO IV

Utilização do arquivo e da biblioteca municipais

Artigo 75.º

Taxas de utilização do arquivo e biblioteca

A utilização do arquivo e biblioteca está sujeita à taxa prevista no 
Capítulo IV — utilização de arquivo e biblioteca, da tabela anexa ao 
presente regulamento.

 e) PC (preço de construção) — é o valor médio de construção por 
metro quadrado, para efeitos do artigo 39.º do CIMI, fixado anualmente 
por portaria governamental.
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SECÇÃO V

Outros bens de utilização pública

Artigo 76.º
Taxas por outros bens de utilização pública

1 — A cedência de outros bens de utilização pública, designadamente, 
palcos e autocarro, está sujeita à taxa prevista no Capítulo V — outros 
bens de utilização pública, da tabela anexa ao presente regulamento.

2 — Os danos causados pelo extravio ou estrago dos bens cedidos 
serão da responsabilidade da entidade requerente.

SECÇÃO VI

Publicidade

Artigo 77.º
Taxas em bens ou espaços afetos ao domínio público

ou destes visíveis ou percetíveis
1 — A publicidade, em qualquer tipo de suporte, em bens ou espaços 

afetos ao domínio público ou destes visíveis ou percetíveis estão sujeitas 
às taxas previstas no Capítulo VI — publicidade, anexa ao presente 
regulamento.

2 — Todos os ocupantes da via pública com quaisquer suportes ou 
distribuidores de publicidade devem manter os locais limpos e asseados, 
sem dano ou perigo para a segurança dos transeuntes e, quando da reti-
rada, são responsáveis pelos estragos resultantes da instalação.

3 — Estão isentas de pagamento de taxa as simples tabuletas indi-
cativas dos serviços públicos, hospitais e farmácias, sem prejuízo da 
respetiva colocação dever ser previamente autorizada pela Câmara.

4 — Estão isentas do pagamento das taxas constantes na tabela de ta-
xas e licenças municipais, devidas pela concessão de licença, ou respetiva 
renovação, relativas à afixação e mensagens publicitárias de natureza 
comercial contíguas às fachadas dos estabelecimentos comerciais, desde 
que o respetivo suporte se situe em bens de propriedade privada e até 
ao limite de um metro quadrado.

5 — As taxas deste Capítulo acumulam com as fixadas no Capítulo II, 
sempre que se verifique a ocupação da via pública.

SECÇÃO VII

Ambiente, Ordenamento do Território e Salubridade

Artigo 78.º
Taxas relativas a preservação do ambiente, ordenamento

do território e salubridade
As atividades de preservação do ambiente, de ordenamento do terri-

tório e de salubridade, designadamente, as que respeitam ao ruído, e ao 
canil/gatil, estão sujeitas às taxas previstas no Capítulo VII — ambiente 
e ordenamento do território, anexa ao presente regulamento.

SECÇÃO VIII

Outras licenças, autorizações e registos

Artigo 79.º
Taxas relativas a outras licenças, autorizações e registos

O licenciamento, a autorização e os registos previstos nas atribuições 
e competências municipais por legislação específica aplicável estão su-
jeitos às taxas previstas no Capítulo VIII — outras licenças, autorizações 
e registos, anexa ao presente regulamento.

SECÇÃO IX

Reduções específicas

Artigo 80.º
Eventos e projetos apoiados pela Câmara

As taxas municipais aplicáveis à realização de eventos e projetos de 
natureza cultural, social, desportiva, recreativa e religiosa que a Câmara 
Municipal apoie ou que pretenda apoiar, poderão, mediante despacho do 
Presidente do Município, ser reduzidas total ou parcialmente do seu valor.

TÍTULO III
Contraordenações

Artigo 81.º
Contraordenações

1 — Constituem contraordenações:
a) A prática de ato ou facto sem o prévio licenciamento ou autorização 

ou sem o prévio pagamento das taxas ou outras receitas municipais, salvo 
se existir previsão de contraordenação para a falta de licença ou autorização 
em lei ou regulamento específico e nos casos expressamente permitidos;

b) A inexatidão ou falsidade dos elementos fornecidos pelos inte-
ressados para liquidação das taxas e outras receitas municipais ou para 
instrução de pedidos de isenção;

c) A falta de exibição dos documentos comprovativos do pagamento 
das taxas devidas, sempre que solicitados pelas entidades fiscalizado-
ras, quando não especialmente previsto em diploma legal ou noutro 
regulamento municipal;

d) A violação/infração ao disposto no presente regulamento e tabela 
anexa.

2 — Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do número anterior, o 
montante mínimo da coima no caso de pessoas singulares é de metade da 
retribuição mínima mensal garantida e o máximo de dez, sendo, no caso 
de pessoas coletivas, o montante mínimo da coima de uma retribuição 
mínima mensal garantida e o máximo cem vezes aquele valor.

3 — No caso previsto na alínea c) e d), o montante mínimo da coima 
é de € 50,00 e o máximo de € 500,00.

4 — A tentativa e negligência são sempre puníveis sendo, o montante 
máximo das coimas previstas no número anterior reduzido a metade.

5 — As situações previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 podem ainda 
dar lugar à remoção da situação ilícita.

6 — Não obstante o disposto nos números anteriores, prevalece em 
matéria de contraordenação, o previsto em legislação especial e em 
regulamentos municipais específicos.

Artigo 82.º
Meios de prova

Os objetos que sirvam ou estejam destinados a servir para a prática 
de qualquer das contraordenações previstas no artigo anterior ou os 
que foram por esta produzidos e, ainda, quaisquer outros que forem 
suscetíveis de servir de prova, podem ser apreendidos provisoriamente, 
sendo restituídos logo que se torne desnecessária a sua apreensão ou 
após a decisão condenatória definitiva, salvo se o Município pretender 
declará-los perdidos.

Artigo 83.º
Competência

A competência para determinar a instrução dos processos de contraor-
denação e para a aplicação das coimas pertence ao Presidente da Câmara 
Municipal, com a faculdade de delegação nos termos legais.

Artigo 84.º
Sanções acessórias

1 — Sem prejuízo da aplicação das coimas a que se refere o artigo 58.º, 
são ainda aplicáveis as seguintes sanções acessórias, a determinar em 
função da gravidade da infração e da culpa do agente:

a) Perda de objetos pertencentes ao agente da infração;
b) Interdição do exercício de profissões ou atividades na área do 

Município de Lousada, cujo exercício dependa de licença ou autorização 
dos órgãos competentes do município;

c) Privação do direito a subsídio ou benefício outorgado pelos órgãos 
competentes do Município;

d) Privação do direito de participar em feiras ou mercados no Mu-
nicípio de Lousada;

e) Privação do direito de participar em arrematações ou concursos 
públicos que tenham por objeto a empreitada ou a concessão de obras 
públicas municipais, o fornecimento de bens e serviços, a concessão de 
serviços públicos que seja da competência da autarquia e a atribuição 
de licenças ou alvarás;

f) Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento esteja sujeito 
a autorização ou licença da autarquia, quando a ele esteja diretamente 
relacionado o cometimento da infração;

g) Suspensão de autorizações, licenças ou alvarás concedidos pela 
autarquia para ocupação de espaço do domínio público ou para o exer-
cício de atividade conexa.
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2 — As sanções referidas nas alíneas b) a g) do número anterior têm 
a duração máxima de dois anos, contados a partir da decisão condena-
tória definitiva.

TÍTULO IV
Garantias fiscais

Artigo 85.º
Garantias

1 — Os sujeitos passivos das taxas para as autarquias locais podem 
reclamar ou impugnar a respetiva liquidação.

2 — A reclamação é deduzida perante o órgão que efetuou a liquidação 
da taxa no prazo de 30 dias a contar da notificação da liquidação.

3 — A reclamação presume-se indeferida para efeitos de impugnação 
judicial se não for decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial 
para o tribunal administrativo e fiscal da área do Município, no prazo 
de 60 dias a contar do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende da prévia dedução da reclamação 
prevista no n.º 2 do presente artigo.

6 — À reclamação graciosa ou impugnação judicial aplicam-se ainda 
as normas do Código de Procedimento e Processo Tributário, com as 
necessárias adaptações.

7 — Às infrações às normas reguladoras das taxas que constituam 
contraordenações, aplicam-se as normas do Regime Geral das Infrações 
Tributárias, com as necessárias adaptações.

8 — Compete ao órgão executivo a cobrança coerciva das dívidas 
ao Município provenientes de taxas, encargos de mais-valias e outras 
receitas de natureza tributária que devam cobrar, aplicando-se o Có-
digo de Procedimento e de Processo Tributário, com as necessárias 
adaptações.

9 — Sempre que o sujeito passivo deduzir reclamação ou impugna-
ção e for prestada nos termos da lei garantia idónea, não será negada 
a prestação do serviço, a emissão da autorização ou a continuação da 
utilização de bens do domínio público e privado autárquico.

TÍTULO V
Disposições finais

Artigo 86.º
Interpretação e integração de lacunas

1 — Aos casos não previstos neste regulamento aplicar-se-á o Regime 
Geral das Taxas, sendo aplicados de forma sucessiva nos termos do 
artigo 2.º do mesmo:

a) A Lei das Finanças Locais;
b) A lei Geral Tributária;
c) A lei que estabelece o quadro de competências e o regime jurídico 

de funcionamento dos órgãos dos municípios e das freguesias;
d) O Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
e) O Código de Procedimento e Processo Tributário;
f) O Código de Procedimento Administrativo.

2 — Quaisquer notas ou observações exaradas na Tabela de Taxas 
anexa, obrigam quer os serviços, quer os interessados.

Artigo 87.º
Regime transitório

1 — As taxas a que se refere a tabela anexa a este regulamento, bem 
como os agravamentos nela previstos, aplicam-se a todos os casos em 
que as mesmas taxas venham a ser liquidadas e pagas após a sua entrada 
em vigor, mesmo que tenham por base processos que neste momento 
se encontram pendentes.

2 — As isenções já concedidas manter-se-ão em vigor pelo período 
da respetiva validade.

Artigo 88.º
Documentos técnicos, minutas e formulários

A Câmara Municipal poderá estabelecer os documentos técnicos, 
minutas e formulários que se mostrem necessários a aplicação do pre-
sente regulamento.

Artigo 89.º

Normas alteradas e revogadas

Com a entrada em vigor do presente regulamento e tabela anexa 
é revogado o anterior regulamento municipal de taxas e licenças do 
Município de Lousada e o regulamento municipal sobre a compensação 
pela não cedência de áreas para infraestruturas urbanísticas ou para 
equipamentos públicos em operações de loteamento

Artigo 90.º

Entrada em vigor

O presente regulamento e a tabela anexa entram em vigor no dia 1 de 
janeiro de 2010.

ANEXO

Tabela de taxas e licenças municipais

CAPÍTULO I

Serviços administrativos

QUADRO 1

Taxas por atos administrativos 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Alvarás não especialmente contemplados na presente 
tabela — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,26

2 — Atestados ou confirmação de outros — cada. . . . . . 4,05
3 — Autos ou termos de qualquer espécie — cada . . . . . 6,13
4 — Averbamentos não especialmente previstos nesta 

tabela — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95
5 — Certidões:  
5.1 — De teor ou por fotocópia:  
5.1.1 — Não excedendo uma lauda ou face. . . . . . . . . . . 9,52
5.1.2 — Por cada lauda ou face além da primeira . . . . . . 3,39
5.2 — De narrativa:  
5.2.1 — Por cada lauda ou face . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,68
5.3 — Buscas (por cada ano excetuando o corrente ou 

aquelas que expressamente se indicarem, aparecendo 
ou não o objeto da busca). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,21

6 — Conferição e autenticação de documentos apresenta-
dos por particulares — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,05

7 — Confiança de processo para fins judiciais ou outros, 
quando autorizada, por cada período de cinco dias ou fração 13,58

8 — Fotocópias autenticadas de documentos:  
8.1 — Por cada folha A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00
8.2 — No caso de folhas com formato superior, as taxas são 

correspondentes ao número de folhas de formato A4, ou 
fração, compreendidas na respetiva dimensão.  

9 — Fotocópias não autenticadas de documentos:  
9.1 — Por cada folha A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75
9.2 — No caso de folhas com formato superior, as taxas são 

correspondentes ao número de folhas de formato A4, ou 
fração, compreendidas na respetiva dimensão.  

10 — Fornecimento de cópias:  
10.1 — Reprodução em CD-ROM (por Mb ou fração, a 

que acresce as despesas com o suporte)   . . . . . . . . . . . 3,51
11 — Fornecimento, a pedido dos interessados, de docu-

mentos necessários à substituição dos que tenham sido 
extraviados, ou estejam em mau estado de conserva-
ção — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,21

12 — Pedido de desistência de pretensão apresentada, após 
o seu exame liminar, pelos serviços competentes — cada 17,08

13 — Reclamação contra a instalação de estabelecimentos 
sujeitos a alvará municipal — cada   . . . . . . . . . . . . . . 10,95

14 — Reclamações em inquérito administrativo sobre 
dívidas de empreitadas de obras públicas — cada   . . . 10,95

15 — Recursos hierárquicos interpostos para o plenário 
do executivo municipal cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95

16 — Rubricas em livros, processos e documentos, quando 
legalmente exigidos — cada rubrica . . . . . . . . . . . . . . 1,09

17 — Termos de abertura e encerramento em livros sujeitos 
a essa formalidade cada livro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,28
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Descrição Taxa
(em euros)

18 — Termo de entrega de documentos juntos a processos, 
cuja restituição tenha sido autorizada — cada   . . . . . . 3,28

19 — Vistorias não incluídas noutros capítulos desta ta-
bela — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,14

20 — Outros serviços ou atos não especialmente previstos 
nesta tabela ou em legislação especial — cada  . . . . . . 7,39

 CAPÍTULO II

Operações urbanísticas

QUADRO 2

Taxas devidas pela apreciação de pedidos de informação
(a pagar no ato de entrega dos mesmos) 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Pedido de informação simples (artigo 110.º do De-
creto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro)  . . . . . . . . . . 21,90

2 — Pedido de informação prévia (artigo 14.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro) ou pedido 
de prorrogação dos respetivos efeitos (artigo 17.º, n.º 3, 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro):  

2.1 — Operação de loteamento e ou obras de urbanização 54,74
2.2 — Obras de edificação com impacto relevante ou im-

pacte semelhante a uma operação de loteamento . . . . 54,74
2.3 — Outras obras de edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,79
2.4 — Outras operações urbanísticas. . . . . . . . . . . . . . . . 32,84
3 — Pedido de informação prévia (artigo 14.º, n.º 2, do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro) ou pedido 
de prorrogação dos respetivos efeitos (artigo 17.º, n.º 3, 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro):  

3.1 — Operação de loteamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109,48
3.2 — Obras de edificação com impacto relevante ou im-

pacte semelhante a uma operação de loteamento  . . . . 109,48
3.3 — Outras obras de edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87,58

 QUADRO 3

Taxas devidas pela apreciação de pedidos de licenciamento, 
pedidos de admissão de comunicação prévia e pedidos
de autorização (a pagar no ato de entrega dos mesmos) 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Operação de loteamento com mais de 10 lotes e obras 
de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109,48

2 — Operação de loteamento com mais de 10 lotes (sem 
obras de urbanização)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87,58

3 — Operação de loteamento até 10 lotes e obras de urba-
nização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87,58

4 — Operação de loteamento até 10 lotes (sem obras de 
urbanização). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,69

5 — Obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,79
6 — Obras de edificação com impacto relevante ou im-

pacte semelhante a uma operação de loteamento  . . . . 65,69
7 — Modificação de fachadas e edificação de anexos, 

terraços, tanques, piscinas e afins  . . . . . . . . . . . . . . . . 27,37
8 — Outras edificações ligeiras (telheiros, hangares, al-

pendres, barracões, pérgulas, capoeiras e congéneres, 
de área não superior a 30 m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,90

9 — Edificação de muros ou vedações  . . . . . . . . . . . . . . 21,90
10 — Outras obras de edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,79
11 — Obras de demolição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,84
12 — Autorizações de utilização e alteração do uso . . . . 21,90
13 — Alteração à licença de loteamento . . . . . . . . . . . . . 32,84

 QUADRO 4

Taxas devidas pela apreciação de elementos apresentados
em processo a tramitar (exceto queixas

ou reclamações) (a pagar no ato de entrega dos mesmos) 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Alterações durante a execução da obra:  
1.1 — Alterações durante a execução da obra (comunica-

ção prévia, alteração à licença ou alteração à admissão 
de comunicação prévia) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,84

1.2 — Alterações durante a execução da obra (telas finais) 32,84
2 — Requerimento de junção de elementos para supri-

mento de deficiências notificadas . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95
3 — Requerimento de junção de novas peças escritas ou 

desenhadas por iniciativa do requerente  . . . . . . . . . . . 5,47

 QUADRO 5

Taxas devidas pela emissão de alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de operação de loteamento 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Emissão de alvará de licença ou admissão de comu-
nicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,90

1.1 — Taxa em função do n.º de fogos ou unidades de 
ocupação (acresce ao montante referido no n.º 1):  

1.1.1 — Por fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . 38,32
2 — Taxas por atos administrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . 38,32
2.1 — Taxa em função do n.º de fogos ou unidades de 

ocupação e do n.º de lotes objeto da alteração (acresce 
ao montante referido no n.º 2):  

2.1.1 — Por cada fogo ou unidade de ocupação a mais . . . . 38,32

 QUADRO 6

Taxas devidas pela emissão de alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de urbanização 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Emissão de alvará de licença ou admissão de comu-
nicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42

1.1 — Taxa em função do tipo de infraestrutura e prazo de 
execução (acresce ao montante referido no n.º 1):  

1.1.1 — Por tipo de infraestrutura . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,33
1.1.2 — Por cada período de 30 dias ou fração   . . . . . . . 8,76
2 — Aditamento ao alvará por alteração da licença ou 

admissão de comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42
2.1 — Taxa em função do tipo de infraestrutura e prazo de 

execução (acresce ao montante referido no n.º 2):  
2.1.1 — Por tipo de infraestrutura objeto de alteração . . . . . 15,33
2.1.2 — Em caso de prorrogação do prazo de execução das 

obras são ainda devidas as respetivas taxas previstas na 
presente tabela.  

 QUADRO 7

Taxas devidas pela emissão de alvará de licença
ou admissão de comunicação prévia

de operação de loteamento e obras de urbanização 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Emissão de alvará de licença ou admissão de comu-
nicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,84

1.1 — Taxa em função do n.º de fogos ou unidades de 
ocupação, tipo de infraestrutura e prazo de execução 
(acresce ao montante referido no n.º 1):

 

1.1.1 — Por fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . 38,32
1.1.2 — Por tipo de infraestrutura . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,33
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Descrição Taxa
(em euros)

1.1.3 — Por cada período de 30 dias ou fração   . . . . . . . 8,76
2 — Aditamento ao alvará por alteração da licença ou 

admissão de comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . . 32,84
2.1 — Taxa em função do n.º de fogos ou unidades de 

ocupação, n.º de lotes, tipo de infraestrutura e prazo de 
execução (acresce ao montante referido no n.º 2):

 

2.1.1 — Por cada fogo ou unidade de ocupação a mais 38,32
2.1.2 — Por tipo de infraestrutura objeto de alteração . . . . . 15,33
2.1.3 — Em caso de prorrogação do prazo de execução das 

obras são ainda devidas as respetivas taxas previstas na 
presente tabela.

 

 QUADRO 8

Taxas devidas pela emissão de alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de remodelação de terrenos 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Emissão de alvará de licença ou admissão de comu-
nicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42

1.1 — Taxa em função da área de intervenção (acresce ao 
montante referido no n.º 1):  

1.1.1 — Com área até 1000 m2, por cada 100 m2 ou fração 21,90
1.1.2 — Taxas por atos administrativos. . . . . . . . . . . . . . 109,48
1.1.3 — Com área superior a 1 ha, por cada 10 000 m2 

ou fração a mais (acresce aos montantes referidos nos 
n.º 1.1.1 e 1.1.2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 547,39

1.2 — Por cada período de 30 dias ou fração (acresce ao 
montante referido no n.º 1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,76

2 — Aditamento ao alvará por alteração da licença ou 
admissão de comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42

2.1 — Taxa em função da área de intervenção (acresce ao 
montante referido no n.º 2):  

2.1.1 — Com área até 1000 m2, por cada 100 m2 ou fração 21,90
2.1.2 — Com área entre 1000 m2 e 1 ha, por cada 1000 m2 

ou fração a mais (acresce ao montante referido no 
n.º 2.1.1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109,48

2.1.3 — Com área superior a 1 ha, por cada 10 000 m2 
ou fração a mais (acresce aos montantes referidos nos 
n.º 2.1.1 e 2.1.2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 547,39

2.2 — Em caso de prorrogação do prazo de execução das 
obras são ainda devidas as respetivas taxas previstas 
na presente tabela.  

 QUADRO 9

Taxas devidas pela emissão de alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de edificação 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Emissão de alvará de licença ou admissão de comu-
nicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,90

1.1 — Taxa em função da natureza e finalidade da obra 
(acresce ao montante referido no n.º 1):  

1.1.1 — Muros ou vedações (por metro linear) . . . . . . . . 1,04
1.1.2 — Anexos (por m2 de a.b.c.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,88
1.1.3 — Terraços (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,64
1.1.4 — Tanques, piscinas e afins (por m3)  . . . . . . . . . . . 8,76
1.1.5 — Modificações de fachadas (por m2)  . . . . . . . . . . 1,37
1.1.6 — Outras edificações ligeiras (telheiros, hangares, 

alpendres, barracões, pérgulas, capoeiras e congéneres, 
de área não superior a 30 m2) (por m2 de a.b.c.)  . . . . . 0,77

1.1.7 — Habitação unifamiliar ou bifamiliar (por m2 de 
a.b.c.)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,99

1.1.8 — Habitação multifamiliar (por m2 de a.b.c.). . . . . 1,53
1.1.9 — Comércio, serviços, indústria e armazéns (por m2 

de a.b.c.). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,53
1.1.10 — Outras edificações não especificadas (por m2 de 

a.b.c.)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09

Descrição Taxa
(em euros)

1.2 — Por cada período de 30 dias ou fração (acresce ao 
montante referido no n.º 1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,76

2 — Aditamento ao alvará por alteração da licença ou 
admissão de comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . . 21,90

2.1 — Taxa em função da natureza e finalidade da obra 
(acresce ao montante referido no n.º 2):  

2.1.1 — Muros ou vedações (por cada metro linear a 
mais). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,04

2.1.2 — Anexos (por cada m2 de a.b.c. a mais) . . . . . . . . 0,88
2.1.3 — Terraços (por cada m2 a mais)  . . . . . . . . . . . . . . 1,64
2.1.4 — Tanques, piscinas e afins (por cada m3 a mais) 8,76
2.1.5 — Modificações de fachadas (por cada m2 a mais) 1,37
2.1.6 — Outras edificações ligeiras (telheiros, hangares, al-

pendres, barracões, pérgulas, capoeiras e congéneres, de 
área não superior a 30 m2) (por cada m2 de a.b.c. a mais) 0,77

2.1.7 — Habitação unifamiliar ou bifamiliar (por cada m2 
de a.b.c. a mais)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,99

2.1.8 — Habitação multifamiliar (por cada m2 de a.b.c. a 
mais). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,53

2.1.9 — Comércio, serviços, indústria e armazéns (por 
cada m2 de a.b.c. a mais)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,53

2.1.10 — Outras edificações não especificadas (por cada 
m2 de a.b.c. a mais)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,09

2.2 — Em caso de prorrogação do prazo de execução das 
obras são ainda devidas as respetivas taxas previstas 
na presente tabela.  

 QUADRO 10

Taxas devidas pela emissão de alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia de obras de demolição 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Emissão de alvará de licença ou admissão de comu-
nicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42

1.1 — Taxa em função da área e do prazo de execução 
(acresce ao montante referido no n.º 1):  

1.1.1 — Pavimento a demolir (por cada m2)  . . . . . . . . . . 0,55
1.1.2 — Por cada período de 30 dias ou fração . . . . . . . . 8,76
2 — Aditamento ao alvará por alteração da licença ou 

admissão de comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42
2.1 — Taxa em função da área e do prazo de execução 

(acresce ao montante referido no n.º 2):  
2.1.1 — Pavimento a demolir (por cada m2 a mais)  . . . . 0,55
2.1.2 — Em caso de prorrogação do prazo de execução das 

obras são ainda devidas as respetivas taxas previstas na 
presente tabela.  

 QUADRO 11

Taxas devidas pela emissão alvará de autorização
de utilização e de alteração de utilização 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Emissão de alvará de autorização de utilização ou de 
alvará de alteração de utilização  . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42

1.1 — Taxa em função da finalidade (acresce ao montante 
referido no n.º 1):  

1.1.1 — Para habitação (por m2 de a.b.c.) . . . . . . . . . . . . 0,16
1.1.2 — Para comércio e serviços (por m2 de a.b.c.) . . . . 0,44
1.1.3 — Para indústria ou armazém (por m2 de a.b.c.)  . . . . 0,44
1.1.4 — Para outros fins (por m2 de a.b.c.)  . . . . . . . . . . . 0,44
1.2 — No caso de se tratar de emissão de alvará de autori-

zação de utilização, na sequência da realização de obras 
de conservação, alteração, ou ampliação de edifício ou 
fração já com autorização de utilização anterior para o 
mesmo fim, são aplicáveis as taxas seguintes (acresce 
ao montante referido no n.º 1):  

1.2.1 — Relativamente à área ampliada aplicam-se as taxas 
referidas no n.º 1.1.  
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Descrição Taxa
(em euros)

1.2.2 — Relativamente à área constante da autorização de 
utilização anterior aplica-se 25 % dos montantes das 
taxas referidas no n.º 1.1.  

 QUADRO 12

Taxas devidas pela emissão de alvará de autorização
ou licença de utilização e de alteração de utilização

de estabelecimentos regulados por legislação específica 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Emissão de alvará de autorização ou de licença de 
utilização ou de alvará de alteração de utilização  . . . . 21,90

1.1 — Taxa em função da finalidade e da área (acresce ao 
montante referido no n.º 1):  

1.1.1 — Estabelecimentos de restauração e ou bebidas 
abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 234/2007, de 19 de 
junho, ou por diploma que o venha a alterar ou revogar 
(acresce ao montante referido no n.º 1):  

1.1.1.1 — Estabelecimentos de restauração e ou bebidas 
(por cada unidade de ocupação). . . . . . . . . . . . . . . . . . 218,95

1.1.1.1.1 — Até 100 m2 ou fração de a.b.c. (acresce ao 
n.º 1.1.1.1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218,95

1.1.1.1.2 — Por cada m2 ou fração de a.b.c. acima de 
100 m2 (acresce ao n.º 1.1.1.1.1) . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,64

1.1.1.2 — Estabelecimentos de restauração e ou bebidas 
com espaço de dança (por cada unidade de ocupação) 328,43

1.1.1.2.1 — Até 100 m2 ou fração de a.b.c. (acresce ao 
n.º 1.1.1.2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 328,43

1.1.1.2.2 — Por cada m2 ou fração de a.b.c. acima de 
100 m2 (acresce ao n.º 1.1.1.2.1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,19

1.1.2 — Estabelecimentos de comércio a retalho e conjun-
tos comerciais abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 21/2009, 
de 19 de janeiro, ou por diploma que o venha a alterar ou 
revogar (acresce ao montante referido no n.º 1):  

1.1.2.1 — Estabelecimentos de comércio a retalho, com 
área de venda igual ou superior a 2000 m2 (por cada m2 
ou fração de a.b.c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,74

1.1.2.2 — Conjuntos comerciais, com área bruta locável 
igual ou superior a 8.000 m2 (por cada m2 ou fração de 
a.b.c.)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,84

1.1.3 — Estabelecimentos de comércio ou de armazena-
gem de produtos alimentares, de produtos não alimenta-
res, e de prestação de serviços cujo funcionamento pode 
envolver riscos para a saúde e segurança das pessoas, 
abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 259/2007, de 17 de 
julho, ou por diploma que o venha a alterar ou revogar 
(acresce ao montante referido no n.º 1):  

1.1.3.1 — Supermercados (área de venda igual ou superior 
a 400 m2 e inferior a 2000m2) (por cada m2 ou fração 
de a.b.c.). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,19

1.1.3.2 — Talhos e outros estabelecimentos de comércio 
a retalho de carne e produtos à base de carne (por cada 
unidade de ocupação). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218,95

1.1.3.2.1 — Até 100 m2 ou fração de a.b.c. (acresce ao 
n.º 1.1.3.2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218,95

1.1.3.2.2 — Por cada m2 ou fração de a.b.c. acima de 
100 m2 (acresce ao n.º 1.1.3.2.1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,64

1.1.3.3 — Outros estabelecimentos (comércio por grosso 
especializado de produtos alimentares; comércio por 
grosso não especializado de produtos alimentares; 
comércio a retalho especializado de produtos alimenta-
res; comércio a retalho não especializado de produtos 
alimentares; armazéns de produtos alimentares; co-
mércio por grosso de produtos não alimentares; co-
mércio a retalho de produtos não alimentares; oficinas 
de manutenção e reparação de veículos automóveis, 
oficinas de manutenção e reparação de motociclos, 
lavandarias e tinturarias, salões de cabeleireiro, institu-
tos de beleza, colocação de piercings, ginásios (health 
club) e centros de bronzeamento artificial (por cada 
m2 ou fração de a.b.c.)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,66

 QUADRO 13

Taxas devidas pela realização de vistorias e auditorias 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Vistorias para emissão de autorização de utilização 
ou alteração de utilização:  

1.1 — Habitação:  
1.1.1 — Um fogo e seus anexos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,84
1.1.1.1 — Por cada fogo a mais (acresce ao n.º 1.1.1). . . 24,09
1.2 — Indústria ou armazenagem:  
1.2.1 — Até 200 m2 de a.b.c. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,69
1.2.1.1 — Por cada 100 m2 ou fração a mais (acresce ao 

n.º 1.2.1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42
1.3 — Comércio, serviços e outros fins:  
1.3.1 — Até 50 m2 de a.b.c. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,32
1.3.1.1 — Por cada 100 m2 ou fração a mais (acresce ao 

n.º 1.3.1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42
2 — Outras vistorias:  
2.1 — Determinação das condições de higiene salubridade 

e segurança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,79
2.2 — Outras vistorias não especificadas na presente tabela 54,74
3 — Auditorias de classificação ou de revisão de classi-

ficação de parques de campismo, empreendimentos de 
turismo de habitação e de empreendimentos de turismo 
no espaço rural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109,48

Descrição Taxa
(em euros)

1.1.4 — Casas de jogos eletrónicos e ou bilhares (por uni-
dade de ocupação) (acresce ao montante previsto no 
n.º 1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 328,43

1.1.4.1 — Até 100 m2 ou fração de a.b.c. (acresce ao n.º 1.1.4) 328,43
1.1.4.2 — Por cada m2 ou fração de a.b.c. acima de 100 m2 

(acresce ao n.º 1.1.4.1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,19
1.1.5 — Empreendimentos turísticos, abrangidos pelo De-

creto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, ou por diploma 
que o venha a alterar ou revogar (acresce ao montante 
referido no n.º 1):  

1.1.5.1 — Parques de campismo e de caravanismo (por 
cada m2 ou fração de a.b.c. e de ocupação)  . . . . . . . . . 0,33

1.1.5.2 — Outros empreendimentos turísticos (ex.: esta-
belecimentos hoteleiros, aldeamentos turísticos, aparta-
mentos turísticos, conjuntos turísticos (resorts), empre-
endimentos de turismo de habitação, empreendimentos 
de turismo no espaço rural, empreendimentos de turismo 
da natureza, etc.) (por m2 ou fração de a.b.c.)  . . . . . . . 0,33

1.1.6 — Recintos de espetáculos e divertimentos públicos 
(acresce ao montante previsto no n.º 1) . . . . . . . . . . . . 0,00

1.1.6.1 — Recintos permanentes (por cada m2 ou fração 
de a.b.c. e de ocupação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,33

1.1.6.2 — Recintos itinerantes ou improvisados:  
1.1.6.2.1 — Por cada dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,57
1.1.6.2.2 — Por cada mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,53
1.1.6.2.3 — Por cada ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 591,18
1.1.6.3 — Recintos acidentais para espetáculos de natureza 

artística (por cada sessão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,26
1.2 — No caso de se tratar de emissão de alvará de autori-

zação de utilização, na sequência da realização de obras 
de conservação, alteração, ou ampliação de edifício ou 
fração já com autorização de utilização anterior para o 
mesmo fim, são aplicáveis as taxas seguintes (acresce 
ao montante referido no n.º 1):  

1.2.1 — Relativamente à área ampliada aplicam-se as taxas 
referidas no n.º 1.1.  

1.2.2 — Relativamente à área constante da autorização de 
utilização anterior aplica-se 25 % dos montantes das 
taxas referidas no n.º 1.1.  

1.3 — No caso de se tratar de renovação do alvará de utili-
zação aplica-se 10 % dos montantes das taxas previstas 
para a emissão do alvará a renovar (acresce ao montante 
referido no n.º 1).  
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 QUADRO 14

Taxas devidas pelo deferimento do pedido de demolição ou de 
escavação e contenção periférica, pela emissão de alvará de 
licença parcial para construção da estrutura e pela emissão 
de alvará de licença especial para conclusão de obras ina-
cabadas. 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Deferimento do pedido de demolição ou de escava-
ção e contenção periférica (artigo 81.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,90

2 — Emissão de alvará de licença parcial para construção 
de estrutura (artigo 23.º, n.º 6, do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,90

2.1 — Por cada período de 30 dias ou fração (acresce ao 
montante referido no n.º 2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42

3 — Emissão de alvará de licença especial para conclu-
são de obras inacabadas (artigo 88.º do Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,90

3.1 — Por cada período de 30 dias ou fração (acresce ao 
montante referido no n.º 3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,76

 QUADRO 15

Taxas devidas pela prorrogação de prazos previstos alvará
de licença comunicação prévia 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Prorrogações do prazo para execução de obras:  
1.1 — Taxa em função da natureza das obras:  
1.1.1 — Obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95
1.1.2 — Trabalhos de remodelação de terrenos. . . . . . . . 10,95
1.1.3 — Obras de edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95
1.1.4 — Obras de demolição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95
1.2 — Taxa em função do prazo, por 30 dias ou fração 

(acresce ao montante referido no n.º 1.1):  
1.2.1 — Obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95
1.2.2 — Trabalhos de remodelação de terrenos. . . . . . . . 8,76
1.2.3 — Obras de edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,76
1.2.4 — Obras de demolição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,76
2 — Prorrogações do prazo para execução de obras em 

fase de acabamentos (2.ª prorrogação):  
2.1 — Taxa em função da natureza das obras:  
2.1.1 — Obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95
2.1.2 — Obras de edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95
2.2 — Taxa em função do prazo, por 30 dias ou fração 

(acresce ao montante referido no n.º 2.1):  
2.2.1 — Obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95
2.2.2 — Obras de edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,76

 QUADRO 16

Taxas devidas pela ocupação da via pública
por motivo de obras 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Ocupação delimitada por resguardos (por período de 
30 dias ou fração):  

1.1 — Com tapumes ou outros resguardos (por m2 ocupado) 1,70
1.2 — Andaimes na parte não defendida pelo tapume (por 

andar ou pavimento a que correspondem, por metro 
linear ou fração)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,70

2 — Ocupação não delimitada por resguardos (por m2 
ocupado e por período de 30 dias ou fração).  

2.1 — Com caldeiras, amassadouros, depósitos de entulho, 
materiais ou outras ocupações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95

2.2 — Com veículos pesados, guindastes ou gruas para 
elevação de materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42

 QUADRO 17

Taxas devidas pela redução da caução e pela receção
de obras de urbanização 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Verificação do estado de execução das obras de urba-
nização para redução do montante da caução (por auto) 40,51

1.1 — Taxa por cada lote (acresce ao montante referido 
no n.º 1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,66

2 — Receção provisória ou definitiva de obras de urbani-
zação (por auto)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,70

2.1 — Taxa por cada lote (acresce ao montante referido 
no n.º 2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,66

 QUADRO 18

Taxas devidas pelo licenciamento fiscalização de instalações 
de armazenamento instalações de armazenamento e de insta-
lações de abastecimento de combustíveis líquidos e gasosos 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Instalações de armazenamento e instalações de abas-
tecimento de combustíveis líquidos e gasosos derivados 
do petróleo:  

1.1 — Apreciação dos pedidos de aprovação dos projetos 
de construção e de alteração:  

1.1.1 — Reservatório ou armazenamento com capacidade 
inferior a 50 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 273,69

1.1.2 — Reservatório ou armazenamento com capacidade 
igual ou superior a 50 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 547,39

1.1.2.1 — Acresce à taxa fixada no n.º 1.1.2, por cada 
10 m3 ou fração, acima de 50 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,02

1.2 — Vistorias relativas ao processo de licenciamento:  
1.2.1 — Reservatório ou armazenamento com capacidade 

inferior a 50 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 273,69
1.2.2 — Reservatório ou armazenamento com capacidade 

igual ou superior a 50 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 437,91
1.2.2.1 — Acresce à taxa fixada no n.º 1.2.2, por cada 

10 m3 ou fração, acima de 50 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,02
1.3 — Vistorias para verificação do cumprimento das 

medidas impostas nas decisões proferidas sobre recla-
mações:  

1.3.1 — Reservatório ou armazenamento com capacidade 
inferior a 50 m3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 273,69

1.3.2 — Reservatório ou armazenamento com capacidade 
igual ou superior a 50 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 437,91

1.3.2.1 — Acresce à taxa fixada no n.º 1.3.2, por cada 
10 m3 ou fração, acima de 50 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,02

1.4 — Repetição da vistoria para verificação das condições 
impostas:  

1.4.1 — Reservatório ou armazenamento com capacidade 
inferior a 50 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 437,91

1.4.2 — Reservatório ou armazenamento com capacidade 
igual ou superior a 50 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 547,39

1.4.2.1 — Acresce à taxa fixada no n.º 1.4.2, por cada 
10 m3 ou fração, acima de 50 m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,02

1.5 — Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,12
1.6 — Emissão de alvará de licença ou admissão de comu-

nicação prévia de obras de edificação — são aplicáveis 
as taxas devidas pela emissão de alvará de licença ou 
admissão de comunicação prévia para obras de edifi-
cação, previstas na presente tabela.  

1.7 — Emissão de licença de exploração de posto de abas-
tecimento de combustíveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,74

1.7.1 — Se o posto de abastecimento de combustíveis 
dispuser de espaços destinados a outros fins, regulados 
por legislação específica, previstos na presente tabela 
(ex: restauração e ou bebidas, reparação de veículos 
automóveis, etc.), será objeto de emissão de alvará de 
utilização para esse efeito.  

1.7.2 — Taxa em função da área (por m2 de a.b.c. e de 
ocupação, deduzindo as áreas a que se refere o n.º 1.7.1) 
(acresce ao montante referido no n.º 1.7). . . . . . . . . . . 5,47
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Descrição Taxa
(em euros)

1.8 — Emissão de outras licenças de exploração  . . . . . . 31,75
1.8.1 — Taxa em função da área (por m2 de a.b.c. e de 

ocupação) (acresce ao montante referido no 1.8  . . . . . 5,47
2 — Autorização para a execução e entrada em funciona-

mento das redes de distribuição, objeto do Decreto-Lei 
n.º 125/97, de 23 de maio (ou de legislação posterior que 
o altere ou revogue), nos casos em que é competência 
municipal (por metro linear):  

2.1 — Apreciação dos pedidos de autorização para a exe-
cução de redes de distribuição com a extensão inferior 
a 50 m (lineares). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 273,69

2.2 — Apreciação dos pedidos de autorização para a exe-
cução de redes de distribuição com a extensão igual ou 
superior a 50 m (lineares)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 547,39

2.2.1 — Acresce à taxa fixada no n.º 2.2, por cada 10 m 
(lineares) ou fração, acima de 50 m. . . . . . . . . . . . . . . 6,02

2.3 — Vistoria para a entrada em funcionamento de redes 
de distribuição com a extensão inferior a 50 m (lineares) 273,69

2.4 — Vistoria para a entrada em funcionamento de redes 
de distribuição com a extensão igual ou superior a 50 m 
(lineares)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 437,91

2.4.1 — Acresce à taxa fixada no n.º 2.4, por cada 10 m 
(lineares) ou fração, acima de 50 m. . . . . . . . . . . . . . . 6,02

3 — Emissão de licença de funcionamento de área de 
serviço na rede viária municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,03

3.1 — Relativamente ao posto de abastecimento de 
combustíveis são devidas as taxas de apreciação dos 
pedidos e das taxas de vistorias previstas no n.º 1 
(cobradas numa fase prévia à emissão da licença de 
funcionamento).  

3.2 — Se a área de serviço dispuser de espaços desti-
nados a outros fins, regulados por legislação especí-
fica, previstos na presente tabela (ex: restauração e 
ou bebidas, reparação de veículos automóveis, etc.), 
será objeto de emissão de alvará de utilização para 
esse efeito.  

3.3 — Taxa em função da área (por m2 de a.b.c. e de ocupa-
ção, deduzindo as áreas a que se refere o n.º 3.2 (acresce 
ao montante referido no n.º 3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,47

 QUADRO 19

Taxas devidas pelo licenciamento de estabelecimentos
industriais (instalação, alteração

e exploração dos estabelecimentos industriais do tipo 3) 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Receção do registo e verificação da sua conformidade 23,43
2 — Vistorias de controlo para verificação do cumprimento 

das condições anteriormente fixadas para o exercício da 
atividade ou do cumprimento das medidas impostas nas 
decisões proferidas sobre as reclamações e os recursos 
hierárquicos, bem como para instruir a apreciação de 
alterações ao estabelecimento industrial  . . . . . . . . . . 307,41

3 — Averbamento da alteração da denominação social do 
estabelecimento industrial, com ou sem transmissão 35,03

4 — Apreciação dos pedidos de regularização de estabe-
lecimento industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,01

a) Nos termos do n.º 2 do artigo 63.º Decreto-Lei 
n.º 209/2008, 29 de outubro, 15 % do valor das verbas 
previstas no n.º 2 deste quadro destinar-se-ão indivi-
dualmente às entidades públicas, além da Câmara, 
que participarem no ato da vistoria.

b) Nos termos do n.º 2 do artigo 63.º Decreto-Lei 
n.º 209/2008, 29 de outubro, 5 % do valor das ver-
bas previstas no n.º 1 deste quadro destinar-se-ão à 
entidade responsável pela plataforma de interope-
rabilidade.

 QUADRO 20

Taxas devidas pela autorização para a instalação
e funcionamento de infraestruturas

de suporte das estações de radiocomunicações 

Descrição Taxa
(em euros)

Emissão de autorização de instalação e funcionamento de 
infraestruturas de suporte das estações de radiocomuni-
cações — cada unidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.094,77

 QUADRO 21

Taxas devidas por outras operações urbanísticas
 não especificadas 

Descrição Taxa
(em euros)

Emissão de autorização, licenciamento, ou admissão de 
comunicação prévia de outras operações urbanísticas 
não especificadas na presente tabela  . . . . . . . . . . . . . . 68,97

 QUADRO 22

Taxas devidas pela prestação de serviços diversos 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Averbamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,82
2 — Emissão de certidão de aprovação de edifício em 

regime de propriedade horizontal  . . . . . . . . . . . . . . . . 13,28
2.1 — Taxa por cada fração e ou unidade ocupação (acresce 

ao montante referido no n.º 2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,02
3 — Emissão de certidões ou declarações . . . . . . . . . . . . 9,24
3.1 — Por cada folha A4 (acresce ao montante referido no 

n.º 3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,41
4 — Fotocópias autenticadas de peças escritas ou dese-

nhadas:  
4.1 — Em papel A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00
4.2 — No caso de folhas com formato superior as taxas são 

correspondentes ao número de folhas de formato A4 ou 
fração, compreendidas na respetiva dimensão.  

5 — Fotocópias simples de peças escritas ou desenhadas:  
5.1 — Em papel A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75
5.2 — No caso de folhas com formato superior as taxas são 

correspondentes ao número de folhas de formato A4 ou 
fração, compreendidas na respetiva dimensão.  

6 — Marcação ou verificação de alinhamentos e nive-
lamento em terrenos confinantes com a via pública, 
quando requerida (por iniciativa do interessado). . . . . 32,84

7 — Pedidos de substituição de técnicos responsáveis e de 
empreiteiros ou construtores civis na execução de obras 6,51

8 — Buscas (por cada ano):  
8.1 — Até ao limite de 5 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,91
8.2 — Por cada ano a mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,87
9 — Atribuição de numeração de polícia — por cada vão 5,21
10 — Fornecimento de plantas topográficas ou outras em 

suporte digital (por Mb ou fração, a que acresce as des-
pesas com o suporte)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,51

11 — Fornecimento do plano diretor municipal ou do plano 
de urbanização da vila de Lousada:  

11.1 — Por cada A4 das peças escritas  . . . . . . . . . . . . . . 1,75
11.2 — Por cada A3 das peças desenhadas  . . . . . . . . . . . 6,51
12 — Plantas de localização à escala 1:2000 autenticadas, 

por cada unidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,21
13 — Carta do ruído:  
13.1 — Por cada A4 das peças escritas  . . . . . . . . . . . . . . 1,75
13.2 — Por cada A3 das peças desenhadas  . . . . . . . . . . . 6,57
14 — Fornecimento de outros planos municipais de orde-

namento do território em elaboração:  
14.1 — Por cada A4 das peças escritas  . . . . . . . . . . . . . . 1,75
14.2 — Por cada A3 das peças desenhadas  . . . . . . . . . . . 6,51
15 — Depósito da ficha técnica da habitação de cada prédio 

ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,21
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Descrição Taxa
(em euros)

16 — Taxa devida por inspeção, reinspeção e inspeção 
extraordinária de ascensores, monta-cargas, escadas 
mecânicas e tapetes rolantes:  

16.1 — Inspeções periódicas obrigatórias . . . . . . . . . . . . 81,01
16.2 — Reinspeções. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87,58
16.3 — Inspeções extraordinárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,01
16.4 — Inquéritos a acidentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94,15
17 — Autenticação de documentos — cada  . . . . . . . . . . 3,51
18 — Emissão de certidão de destaque  . . . . . . . . . . . . . . 13,02
19 — Emissão de quaisquer pareceres, quando solicita-

dos — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,51
20 — Promoção de consulta ou discussão pública — afi-

xação de edital (acresce as despesas de publicação nos 
jornais) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,82

21 — Promoção da notificação dos proprietários dos lotes 
constantes de alvará de loteamento para pronúncia sobre 
a alteração da licença — por cada notificação. . . . . . . 10,41

22 — Fornecimento de aviso a preencher e a afixar pelo 
titular da operação urbanística, com as dimensões de 
0,8 m x 1,2 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,76

23 — Fornecimento de aviso preenchido, em material 
resistente à ação dos agentes climáticos — vinílico 
adesivo (a pagar no ato do pedido):  

23.1 — Com as dimensões de 0,4 m x 0,6 m (caso se trate 
de operação urbanística em fração já existente, confi-
nante com arruamento ou espaço de circulação pública 
ou conjunto comercial)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,52

23.2 — Com as dimensões de 0,8 m x 1,2 m (outras ope-
rações urbanísticas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,63

24 — Fornecimento de livro de obra   . . . . . . . . . . . . . . . 11,77
25 — Despejos sumários executados ao abrigo do Regime 

Geral das Edificações Urbanas ou de outras disposições 
legais:  

25.1 — Taxa de apreciação (por cada processo)  . . . . . . . 54,74
25.2 — Acresce as despesas, constantes de orçamento, 

referentes à execução dos trabalhos necessários e ao 
transporte dos materiais despejados.  

26 — Demolições executadas ao abrigo do Regime Geral 
das Edificações Urbanas ou de outras disposições legais:  

26.1 — Taxa de apreciação (por cada processo)  . . . . . . . 54,74
26.2 — Acresce as despesas, constantes de orçamento, 

referentes à execução dos trabalhos necessários e ao 
transporte dos materiais demolidos.  

27 — Outras prestações de serviços não previstos nos 
números anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,51

 CAPÍTULO III

Ocupação do domínio público e aproveitamento
dos bens de utilização pública

QUADRO 23

Ocupação do espaço aéreo do domínio público 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Toldos fixos ou articulados não integrados nos edifí-
cios — por metro linear de frente ou fração e por ano:

 

1.1. — Até 1 m de avanço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,21
1.2 — De mais de 1 m de avanço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95
2 — Alpendres fixos ou articulados não integrados nos 

edifícios — por m2 e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,52
3 — Guindastes ou semelhantes — por cada e por mês 17,08
4 — Passarelas e outras construções ou ocupações:  
4.1 — Por m2 ou fração e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,85
4.2 — Por m2 ou fração e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,95
5 — Fitas anunciadoras — por m2 ou fração:  
5.1 — Sobre as fachadas dos prédios — por semana  . . . 3,39
5.2 — Sobre a via pública ou outros lugares públicos — por dia 4,05
6 — Fios telegráficos, telefónicos ou elétricos — por cada 

metro linear ou fração e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,28
7 — Outras ocupações do espaço aéreo do domínio públi-

co — por metro ou fração e por ano  . . . . . . . . . . . . . . 10,18

 QUADRO 24

Construções ou instalações no solo ou subsolo
do domínio público 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Pavilhões, quiosques e similares — por m2 ou fração 
e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,82

2 — Depósitos subterrâneos, — por m3 ou fração e por ano 5,97
3 — Construções ou instalações provisórias, por motivo 

de festejos ou outras celebrações ou para o exercício de 
comércio ou indústria — por m2 ou fração:  

3.1 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,77
3.2 — Por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,39
4 — Veículos automóveis ou atrelados estacionados para o 

exercício de comércio ou industria — por m2 ou fração 
e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,23

5 — Pistas de automóveis, carrosséis, cestas e rodas voadoras, 
barraca de tiro ou de diversões e semelhantes — por m2 
ou fração:  

5.1 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,44
5.2 — Por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,75
5.3 — Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,79
6 — Circos — por m2 ou fração:  
6.1 — Por dia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,14
6.2 — Por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,04
6.3 — Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,05
7 — Cabina ou posto telefónico — por ano  . . . . . . . . . . 17,63
8 — Outras construções ou instalações especiais não in-

cluídas nos números anteriores — por m2 ou fração e 
por mês   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,39

9 — Ocupações diversas:  
9.1 — Dispositivos destinados a anúncios e reclamos —por 

m2 ou fração e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,74
9.2 — Mesas, cadeiras e guarda-sóis (esplanadas) — por 

m2 ou fração e por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,42
9.3 — Tubos, condutas, cabos condutores e semelhan-

tes — por metro linear ou fração e por ano . . . . . . . . . 1,42
10 — Arcas congeladoras ou de conservação de gelados, 

máquinas de tirar gelados, grelhadores, máquinas de 
diversão e semelhantes — por m2 ou fração e por 
mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,18

11 — Postes para suporte de fios telegráficos telefónicos 
ou elétricos — por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,47

12 — Guarda ventos anexos aos locais ocupados na via 
pública — por metro linear ou fração e por mês . . . . . 0,77

13 — Ocupação do domínio público municipal com esta-
cionamento privativo de veículos automóveis:  

13.1 — Quando situado em arruamentos em zona delimi-
tada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 883,48

13.2 — Quando situado em arruamentos fora da zona de-
limitada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 475,68

14 — Outras ocupações do domínio público — por m2 
ou fração:  

14.1 — Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,42
14.2 — Por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,13
15 — Por cada unidade de suporte de antenas de teleco-

municações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 383,17

 QUADRO 25

Instalações abastecedoras de carburantes, ar e água,
instaladas na via pública 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Bombas de carburantes instaladas inteiramente na via 
pública — por cada uma e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . 679,64

2 — Bombas de ar e água instaladas inteiramente na via 
pública — por cada uma e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . 135,97

3 — Bombas volantes abastecendo na via pública — por 
cada uma e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 169,91
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 QUADRO 26

Espetáculos e divertimentos (Decreto-Lei n.º 315/95,
de 28 de novembro) 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Concessão de licenças de recinto:  
1.1 — Recintos itinerantes ou improvisados:  

a) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,79
b) Por Mês ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,05
c) Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 339,82

1.2 — Recintos acidentais para espetáculos de natureza 
artística, por cada sessão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,46

2 — Vistorias para licenciamento de recintos:  
2.1 — Recintos itinerantes ou improvisados . . . . . . . . . 26,27
2.2 — Recintos para espetáculos de natureza artística  . . . Portaria

própria

 QUADRO 26-A

Zonas de estacionamento de duração limitada 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Utilização dos lugares de estacionamento:  
1.1 — Primeira hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,41
1.2 — Segunda hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,62
1.3 — Dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,79

 CAPÍTULO IV

Utilização do arquivo e da biblioteca

QUADRO 27

Arquivo municipal 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Reprodução de fotocópias, por cada:  
1.1 — Em tamanho A4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,11
1.2 — Em tamanho A3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,22
2 — Microfilmagem:  
2.1 — Fotograma, por imagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,55
2.2 — Microfilme, por cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42
3 — Digitalização:  
3.1 — Por imagem (fornecimento do CD pelo utente)  . . . 0,44

 QUADRO 28

Biblioteca municipal 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Reprodução de fotocópias:  
1.1 — Em tamanho A4, por cada:  
1.1.1 — Preto e branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,11
1.1.2 — Cores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,22
1.2 — Em tamanho A3, por cada:  
1.2.1 — Preto e branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,22
1.2.2 — Cores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,44
2 — Impressão em tamanho A4 de cópias extraídas da 

internet:
 

2.1 — Preto e branco   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,16
2.2 — Cores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,33

 CAPÍTULO V

Outros bens de utilização pública
Mercados e feiras

QUADRO 29

Ocupação de espaços e cartão de feirante 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Mercado municipal (ocupação de), por m2 e por mês:  
1.1 — No rés-do-chão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,84
1.2 — No 1.º andar:  
1.2.1 — Talhos e ou peixarias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,87
1.2.2 — Restantes utilizações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,91
2 — Nas feiras — lugares de terrado, por m2 ou fração e 

por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
3 — Cartão de feirante:  
3.1. — Instrução do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,47
3.2 — Emissão do cartão — cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Legislação 

em vigor
3.3 — Renovação anual — cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Legislação 

em vigor
3.4 — Segunda via do cartão — cada  . . . . . . . . . . . . . . . Legislação 

em vigor

 CAPÍTULO VI

Publicidade
QUADRO 30

Publicidade fixa e móvel 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Aparelhos de rádio ou televisão, altifalantes ou outros 
aparelhos sonoros, fazendo emissão direta com fins 
publicitários na ou para a via pública:  

1.1 — Taxa pela apreciação do processo com vista à ob-
tenção da licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,40

1.2 — Pela emissão da licença (acresce ao montante pre-
visto em 1.1):  

1.2.1 — Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,13
1.2.2 — Por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,18
1.2.3 — Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,36
1.2.4 — Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122,29
2 — Exposição no exterior dos estabelecimentos ou dos 

prédios onde banquetes se encontram — por m2 ou fra-
ção e por ano:  

2.1 — De jornais, revistas ou livros. . . . . . . . . . . . . . . . . 10,18
2.2 — De outros artigos ou objetos . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,03
3 — Exibição transitória de publicidade em veículos, 

avião, balão ou por outro qualquer meio — por cada 
anúncio:  

3.1 — Taxa pela apreciação do processo com vista à ob-
tenção da licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,40

3.2 — Pela emissão da licença (acresce ao montante pre-
visto em 3.1):  

3.2.1 — Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,61
3.2.2 — Por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,97
3.2.3 — Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,07
4 — Exibição de publicidade fixa em veículos automóveis, 

reboques ou semirreboques:  
4.1 — Sendo publicidade própria — a que se destina a pu-

blicitar o nome e ou o tipo de atividades do proprietário 
do veículo — por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,36

4.2 — Sendo publicidade de qualquer outro tipo — por 
anúncio e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95

5 — Cartazes de papel ou tela, a fixar nas vedações, ta-
pumes, muros, paredes e locais semelhantes, onde não 
haja indicativo de ser proibida aquela afixação — por 
cada e por mês:  

5.1 — Até 100 cartazes — cada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,44
5.2 — Por cada cartaz a mais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,55
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Descrição Taxa
(em euros)

6 — Distribuição de impressos publicitários na via públi-
ca — por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,58

7 — Placas de proibição de afixação de publicidade — por 
cada e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,97

8 — Anúncios ou reclamos luminosos — por m2 ou fração:  
8.1 — Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50
8.2 — Por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,03
8.3 — Renovação anual da licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,65
9 — Publicidade corrida (Display) — por cada:  
9.1 — Instalação e licença do primeiro ano. . . . . . . . . . . 30,54
9.2 — Renovação anual da licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
10 — Anúncios ou cartazes com publicidade rotativa afixa-

dos, colados ou justapostos em dispositivos publicitários 
autorizados pelo município — por m2 ou fração e por ano 11,50

11 — Dispositivos onde se inclua diversa informação —re-
lógio, termómetro, vídeo e ou outra — por m2 ou fra-
ção:  

11.1 — Ocupando a via pública:  
11.1.1 — Por trimestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135,86
11.1.2 — Por semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 237,89
11.1.3 — Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 457,62
11.2 — Não ocupando a via pública:  
11.2.1 — Por trimestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101,92
11.2.2 — Por semestre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203,96
11.2.3 — Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 343,76
12 — Bandeiras comerciais — por cada e por ano  . . . . . 6,79
13 — Publicidade não incluída nos artigos anteriores:  
13.1 — Sendo mensurável em superfície — por m2 ou 

fração:  
13.1.1 — Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,79
13.1.2 — Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,15
13.2 — Quando apenas mensurável linearmente — por 

metro linear ou fração:  
13.2.1 — Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,74
13.2.2 — Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,29
13.3 — Quando não mensurável de harmonia com as alí-

neas anteriores — por cada anúncio ou reclamo:  
13.3.1 — Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,39
13.3.2 — Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,15

 CAPÍTULO VII

Ambiente e saúde pública

QUADRO 31

Taxas pela emissão de licenças especiais de ruído
para exercício de atividades ruidosas temporárias 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Obras de construção civil:  
1.1 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,96
1.2 — Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 237,57
1.3 — Por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 204,25
2 — Competições ou eventos desportivas — por dia  . . . 9,96
3 — Feiras e mercados — por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,96
4 — Festas ou divertimentos públicos — por dia . . . . . . 9,69
5 — Outros eventos:  
5.1 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,69
5.2 — Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 237,57

 QUADRO 32

Canil e Gatil Municipal de Lousada 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Recolha e captura de cães e gatos vadios ou errantes 
e abandonados, reclamados nos termos do artigo 11.º 
da respetiva Postura Municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,95

2 — Alojamento, por dia:  
2.1 — Recolhidos e capturados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,47

Descrição Taxa
(em euros)

2.2 — Regime de sequestro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,47
3 — Alimentação, por dia:  
3.1 — Cães e gatos com idade inferior a um ano  . . . . . . 1,09
3.2 — Cães adultos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,47
3.3 — Gatos adultos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,19
4 — Abate (occisão) e encaminhamento para o destino 

final  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42
5 — Transporte de animais, para abate, a pedido do dono 

ou detentor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,85

 CAPÍTULO VIII

Outras licenças, autorizações e registos

QUADRO 33

Condução e registo de ciclomotores, motociclos e veículos 
agrícolas e seus reboques 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Licenças de condução de ciclomotores e de trato-
res — cada uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42

2 — Segundas vias de licenças de condução . . . . . . . . . . 10,18
3 — Revalidações e averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,14

 QUADRO 34

Taxas pelo emprego de substâncias explosivas e utilização
de fogo-de-artifício e outros artefactos 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Informação sobre a idoneidade dos requerentes de 
licença para utilização de explosivos — por cada . . . . 8,21

2 — Utilização de fogo-de-artifício e outros artefactos 
pirotécnicos — por emissão de autorização. . . . . . . . . 17,19

 QUADRO 35

Atividade de vendedor ambulante 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Autorização para o exercício da atividade de vendedor 
ambulante:

 

1.1 — Emissão do cartão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,73
1.2 — Renovação anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,36
1.3 — Vistorias semestrais pelo médico veterinário muni-

cipal a unidades móveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,05
1.4 — Vistorias para correção de deficiências. . . . . . . . . 47,18

 QUADRO 36

Atividades Municipais Diversas 

Descrição Taxa
(em euros)

1 — Atividade de guarda-noturno — por ano ou fração:  
1.1 — Licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,43
1.2 — Emissão ou 2.ª via do cartão (Dec.-Lei n.º 114/2008) 13,14
2 — Vendedor ambulante de lotarias — por ano ou fração:  
2.1 — Licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,13
2.2 — Emissão ou 2.ª via do cartão . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,07
3 — Atividade de arrumador de automóveis — por ano 

ou fração:  
3.1 — Licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,13
3.2 — Emissão ou 2.ª via do cartão . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,07
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Descrição Taxa
(em euros)

4 — Atividade de exploração de máquinas automáticas, 
mecânicas e eletrónicas de diversão:  

4.1 — Registo, por máquina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109,59
4.2 — Averbamentos, segunda via e outros, por máquina 39,08
5 — Atividade de fogueiras queimas e queimadas — por 

cada:  
5.1 — Emissão da licença  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,07
6 — Transporte em táxis:  
6.1 — Emissão da licença para exercício da atividade:  
6.1.1 — Na sequência de concurso público para o efeito 284,64
6.1.2 — Nos restantes casos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,69
6.2 — Averbamentos que não sejam da responsabilidade 

do município  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,30
7 — Taxas devidas no âmbito do horário de funcionamento 

dos estabelecimentos comerciais:  
7.1 — Autorização de alargamento de horário de funcio-

namento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,26

 206829981 

 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 4217/2013

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do 
n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, 
torna-se público que, na sequência do procedimento concursal comum, 
aberto por aviso n.º 11204/2011, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 213, de 19 de maio de 2011, para ocupação de doze postos 
de trabalho na carreira de Assistente Operacional e na categoria de 
Assistente Operacional na área de Ação Educativa, do mapa de pessoal 
da Câmara Municipal de Oeiras e por Deliberação de Câmara, de 23 de 
janeiro de 2013, exarada na Proposta de Deliberação n.º 51/2013, de 18 
de janeiro de 2013, nos termos do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, que regulamenta a tramitação do procedimento con-
cursal com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6 de abril, foram ainda preenchidos quatro postos de trabalho do 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Oeiras, através do recurso 
às reservas de recrutamento do Município, mediante a celebração de 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com inicio a 01/02/2013, Posição 1 e nível remuneratório 1, previstos 
na Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, com as seguintes trabalhadores, 
nos termos e condições enunciados:

Anabela Alves da Fonseca Francisco.
Teresa Jesus Lopes Fialho.
Sónia Marisa Frederico Teixeira.

Com início a 06/02/2013, Posição 1 e nível remuneratório 1, previstos 
na Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, com a seguinte trabalhadora, nos 
termos e condições enunciados:

Lisete Maria da Fonseca Mergulhão Cordeiro.
5 de março de 2013. — Pelo Presidente, a Diretora Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Organizacional, Paula Magalhães 
Saraiva.

306806409 

 MUNICÍPIO DE PAREDES

Aviso n.º 4218/2013
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que o assistente 
operacional Carmindo Ferreira da Silva, em regime de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, cessou funções 
em 8 de março de 2013, por lhe ter sido reconhecido o direito à pensão 
por velhice.

12 de março de 2013. — O Presidente da Câmara, Celso Manuel 
Gomes Ferreira, Dr.

306827104 

 MUNICÍPIO DE PORTEL

Aviso n.º 4219/2013
Torna -se público que, por deliberação da Câmara Municipal de Portel, 

tomada na reunião ordinária de 06/02/2013, e no âmbito do disposto no 
n.º 2 do artigo 38.º da Portaria N.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria N.º 145 -A/2011, de 6 de abril, foi determinada a cessação 
do procedimento concursal comum para ocupação de dois postos de tra-
balho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
determinado na carreira/categoria de Assistente Operacional (Motorista 
de Transportes Coletivos), aberto pelo aviso n.º 741/2012, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 12, de 17 de janeiro de 2012.

20 de fevereiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Dr. Norberto 
António Lopes Patinho.

306824853 

 Aviso n.º 4220/2013
Torna -se público que, por deliberação da Câmara Municipal de Portel, 

tomada na reunião ordinária de 06/02/2013, de acordo com o disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da Portaria N.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada pela Portaria N.º 145 -A/2011, de 6 de abril, face à 
inexistência de candidatos, foi determinada a cessação do procedimento 
concursal comum para ocupação de um posto de trabalho em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na 
carreira/categoria de Técnico Superior (Informática), aberto pelo aviso 
n.º 3710/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 24, de 
3 de fevereiro de 2011.

20 de fevereiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Dr. Norberto 
António Lopes Patinho.

306823419 

 MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS

Aviso n.º 4221/2013
Para os devidos efeitos torna -se público que nos termos do n.º 2 do 

artigo 73.º e alínea c) do n.º 1 do artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro, e aplicando as regras previstas na Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, foi concluído com sucesso o período experimental, na 
modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado:

Cláudia Alexandra Marques Fernandes, na carreira/categoria de As-
sistente Técnico;

4 de março de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Salgueiro.

306823743 

 MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ

Aviso n.º 4222/2013

Consolidação em definitiva da mobilidade interna na categoria
Nos termos do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro 

e os termos do disposto no artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, na redação dada pelo artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, foi consolidada em definitiva a mobilidade interna na catego-
ria das Assistentes Técnicas — Maria Rosado Ventura Gato Almeida e 
Mariana Ventura Valadas Sargaço na Subunidade Orgânica Balcão Único 
da Divisão de Administração Geral, por despacho do Senhor Presidente 
da Câmara Municipal datado de 16 de janeiro de 2013 e por acordo 
celebrado entre as partes datado de 17 de janeiro, passado.

12 de março de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Gabriel Paixão Calixto.

306825314 

 MUNICÍPIO DE SANTARÉM

Aviso n.º 4223/2013

Em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que foi homologada, por meu despacho 




